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A auleniicâção dlgital do documêniô ía7 prova de que, na daia s ho€ sm qu€ elâ Íoi rcâlizada, â émpr6sâ PATRICIA OE MORAES HINZ - ME linhâ posss ds um documsnto com as mesmas

apíêsêílac,o a esle Cadóno.

DàíOâ^ES HllE - UE oL ao Caíoro pelo ênde,e@ dê e-marl aulentrcá@azevodobaslos nol b.

Parâ inÍormaçoês mais detalhadas desl6 alo, âcessê o §ire Inp§/euldigital.azevedobasros.nol.bí e\ oí6e o Cbtgo de AutenricaçÀa DiAta|.

Êsia OêclaraÇáo ó valida por t mpo hd.têrôin do e e§lá di§ponivel psra êon§ullâ êm nosso site.

rcódigo dr Àul.ntlcação Dlgilal: 99830601211966460784.1

10.132,2013 e Provimenlo CGJ N' 0032014.

O .êleíido é verdade. dou Íe

CHAVE DIGIÍAL

rcP
Brasil
':,,''

(\\

lol I

06/01/l0llot)r.15

t,==J

E

A4

n



ILJ'\4,
iirrrglorlo íO Oê§a,lvdvnÍ€nb. tfiújstnâ e CorÉr.! E{êíor
Sdlrru do Oê..frolwD.nto ds pr@ucao
O.P.dr.r*{o }tácoírd d. Râlirtro do CóíÉrdo

REQUERIMENTO DE EMP E Rro
[l§TRl,çÔÊS D€ pnÉE{ClllrÊr{io rro

rlr6E 0s I 
-OLMAR HEüRIQUE NINZ

usíÊo Er iq, óa ,ffir
12-02-1919

,!oÊ lô,@ ó. *r.l,..l! - sfr.* m 6 tu enô

i.iÊ Dr r'e 9ãcrl r!'Ú r

IHELENÀ

'1 .17A .192-a r
__!

oo aÉqNro DÉ errÉ$ . r-É or troÉ

41105?0423-1

So.Ltei ro (a)

PATRICIA GE MORÀES

BRÂSiLEIi'Â

9l

íÊ

I
g

E

E

E

!9t!
E?
nÃ
&ã

Êà

gõ

E_3

aià
E_à

;Á
.=

3:
õE

õE

>;

":
e€
33

E:
3:

9:

!

§!
gP

.9!

8à

RUÀ !,Isc+NDE DE GUARÀPUÀVA

CENTRO

GI]ÀRÀPUAVÀ

85010-240

dêclara,.sob es penas da tei, náo eslar impedldo de exeícer atividade empresár
êmpÍesáÍiob requer à Junta Comêíciãl do pÀRÀxÀ,j

, que nào possui qJtrD registÍo dera

ÀLTERÀÇÂO

PATRICIA iDE MORÀSS IIINZ MÊ

RUÀ VISCqNDE DE GUÀRAPUÀVÀ

G UARÀP UÀ\.{A

I 85010-240
coiit,o ELErià{ao íE"xÁto

BBÀSIL

.24s-o /p2

524s-0lb3
L

310r-2/p0
.1113-9/bO

4154-1/pr
4i 89-O / 07

rs.l00o,

1

COMERCIO VÀREJISTA OE MÁQU]NÀS, EQoIPAMENTOS E MATERIÀIS DE I N FOR}'ÁT ICA
CO!{ÉRCIO VÀREJISTÀ DE MÁOLIÍ NAS E YÀ?ERIAIS DE COI,íUN ÍCÀÇÃO.
FÀBRICÀÇÃO OE MOVETS CO!.í PREDÜM]NIAiICIÀ OE MÀDEIRA, FÂBRICÀÇAO E COMERCIO
VÀREJISTÀ D8 MÓVEIS ESCOLÀRES

CC|I,'ERCIO VÀREJISTÀ OE ELETRODOI{ESTICOS E EQUI PÀ!.IENTOS DE ÀUDÍO E VIDEO
CC{.{ERCIO VÀREI'ISTA DÊ IIOVEIS
couÊRcÍo VAREJIS?À DE EQLIIPAMENTOS pABÀ ESCRTTôRIO

D rÀ o€ 'rLo s ^Í'w.
I 1-0 61 2004

07-04-.12010

DEFERIDO
PUBLiQU

xúaioÉ EElorôorJ

06 . I Jg . 64 6 /0001- 95
le Íú,.!.rn.dd.!'eftt'?i.)

/,4 ê

\(,
t,

!,
I

JUNÍA CO ÊRCIAL DO PÀÊ 
'{À

^GENOA 
NE6OI'Iáj- DÊ GUÀRÂPUAVA

CERInCO O ÂEG|STFC EM it,/a61:Dtf
soa NúMERo 2o1ti,_: 18?91
Frcíoc.b: 10611829-3 0É 09,06?010 -.,
.4r ' 11a',i?r. t/,' s$€

Autêntlc5ção Olgital Códlgo: t)8?O8O1210í39874430'í
Data: 0ô/01i202Í 09:4:|:13
válq Totll do ato: R4 4,6§

S.lo Oisltâl Ílpô Normrl C: AKYE7065'I|9YX;

LÚIZ CARLO8 SÁLVARO
SÉ§REIÀÊIO GI RA!

Cartório Azevêdo Bastos

(!'3l r2r,..t lx .c,n d.{!ÚEebxto....r.br
iú 4ra.6..r.1n.!br

JU[. ?010

0

/1# @

'd.ffi E

fr.ffi 3
_".,*, F

Mtr F8

Pi

)15

025.379.539-5:

PR

ÀL rERÂÇÃc DE DADos

(QUINZÊ MIL REÂIS)

uso

"!\



--l-^R^Ç io DE §ERVtÇO tli: \UTF_NTI('AÇ \() t)tCtT{t hIr\ //np].Jurdr! úJl r.\ «lôhn\ro\ nor hÍ/rl..laÍJcrdÁlri]ftílI:I(lI r')17.13r0

REPUSLICA FÉO€RAÍIVA OO ARASIL
€sT ooo^p P^râl

C^RTOR|O 
^2EVÊDO 

A^SIOS
Ft NO^00 EU rStA

PRIIEIRO REGISiRO Clvlt DÉ llASClUEt{ÍO E OAÍIOS E PÊIVITTVO DE CISIUENTOS. TXTERD|ÇôES É TUÍEL S Dl COUIBCÁ DE JoÁO PESSOT

Aq Êgú.io Pê66ôa, r r /r5 aaino &!s Esl..bs !€o.30-0o, Joà psoa pB
L1. (â3)32a+5rOa , F la3r 32a'543.

trtp?/víw raedobãslor..ôl b,
E'me'lr @íono@&6vôdobastos not bÍ

)iL lxL

DECIÀFAÇÃO DE SERVIÇO OE ÂI,ITENNCÀCÀO OIGITAL

O Ssr. Váb., Ârúáúr.r. M'anda Cevdcdú olEàl do Pmi'o R.!r!íro Civit d. i/etÚlos ê óbío6 ê pivôlrvo d6 Cerentô' lntar.rÇ!6 e Tutêtas ú alÍtôuçào dê .úànt,@r ê.Éo.h@ lrma & c4aà d. Joáo Pols càpdal do Est do rtii PratbÀ @ Míu.b d6 L.', slc...

DECLAR^ pso G de{dos ins do dr@iro §uo, o d.au@nto €m erc td6úüdo iÍrtivrduâlrEnle 6 càdô CôdrOD do 
^úrs.t 

câéo Oottôt, ou nã rêtêidá s6quêhoâ. tq autê^rEt de aclldoú e Lo0irLç66 . rcr@ Mg.nts!.

oEct^RO arú. qÉ, p&. ga,íjÍ I6cpaà86 ...CUr.i(. inids d. bó6 6.t s eurd6 d! ãhnd.de Àlolar.tê Reoôt..t e EsLdo ú PaÍaibá ro,n.tit!id. pst. dâ LáiN: 10.132. de
06 de n@r&o tb 2013. á deçáo .ú{rlóru .b @ s.lo Dioül d6 FGr.lÉasào EÍrqudi.r.l .m roõc c .ros d€ no|4; Es ôrro, @mpo.lo d. um ejóCo u@ iiE. .6eto sdo rydr
^gcl23.5.Yrx2l.dá§slom..4d.eEm.aê6p.ae!.d.Fl.iGgSiEnliãi.d.sv.nii.n.ú.ftnEdála.r.;@z*q;nioro.ÍEê;óí6Àdôd;d"r^h,.JêJúslça ô Esr.ô ó. PãÍâiba. sidd!ço hdp.r/@!o.ddi..tjpb.is.úk ro-dbill/

^ 
r,n.d'@çàô úgíál d6 deurunro rd pi@â r,. qr6. .a dala ê h.'i 6 qÉ êlá t(i Í6atzáda â ..,prâ pÂÍRlCtA DE lr|ORÂ€S H|NZ - UE I'nha por* & 6 d@@iiô

eÍ&rai.tc§ .p! íde êp.b<iurd.. € c4ú ú.nbi:.rlá, efrb da GnF.á p^TRloÀ DE MOhIES HlNz - ME â,6pô.§titdadê. úntá. ;Íclusa, p.,a róo.õilá.b dô rroüBênto
ar'*êtlú â *le Cdl&io.

E3la 0€!t uÇÀo rd diÚa m 06,!1202l oa63a íhd.l€0 !r,.vé. dô.Br@ d. &r.,í.açio dro{lrô c.íô.io Âãédo s8t 3, ê edo om o 

^n.14. 
ro!. Éur §§ l!.2r d.

MP 226/2001 . @@ lar$óí ô dodMlo êLllô.i@ aútàüet o dlêndo o C.niíca.ro 0É tal dô flúd d; Càíó.io Azdadô Bâslo., p.&Íá s .ôl'draô dorandno . ômp.;- P tÊ.l^
DE rl(,FAES HiE . rlE d aó Câíóio pêlô ond6Í.rj d. ê@ir a!hí!c.@âzd.d.hasroÉ mt b,

P36 ú,om.çó6 @É delelhadeá óair6 âlo. ac!6ó. o sile hlpélrsuldiritáj.â?avedobast6 nol ú e ntotn o citdtsô da 
^utdnlÉaÇÁo 

Ogtal.,

€sra o€laÍáaà ó Eid. p.. t nDo lnd.t .nimdo s §tá d'sconívC o.ra ccltá .m n@ §t6

,códleo (b 
^ú6ncrçao 

Dilnd: ô963060t21013967133G1

'L..'-iç,ó.! vl9álé: Ld Fodod Ir e.$54a, Ld F.ddâ/ n. i0.a042002. tLdid. Prd&r'â ., 22001261, Lá Fsdêral nr 13.105.,2015. Ls Estaduar rp â.7211206. L.i Eitaduat n!1C. r 3 0 tuoürenro CêJ N" qB/20 ra

o Íhríó ó wd.da .,.,u iá

cllAvE olGIT I

0 tcP
Brasil

Yv

ô

l,.---

I



,ú&l
§c.elrÍi. dr Mlcro ( P.qücn. Elnprrs,
S.crdti. d. f,r.ror.uz.Éo . SlDDllÍc.çlo
D.p.í.,r.do d. R.tltrro E!|pÍC.rrLl . lnrcSr.§io

i
I

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO1
Folha. l,l

rlJMrxo Dú rDtNrf,(:lc o ür trro§no DE E$PiÊsi. Nrf,E D^ sEDf,

,1ll05704:l t

Mlrt l1À FrLlÂL,r(k*l r'!qt
Àii,\

§t)út m mfiÀrlo(ePkr
PATRICIA DÊ MORÁES HINZ

ERASILEIRÂ SOI-TElRo(^l

x\x

u[LE]A DU ]lonÁES lr\izoLMÂR IIUNRIQUE I NZ

s5P 025 S-19 sle-5277lE t9:0 Pl{

@
xxx

60:
l itlCll l^rro N^,LaltR^túURo - ur-er

RUÂ VISCONDE DE CTIARÂPUAVA

xxx c[),rTRo EÍrt0.:ía

PR

dc.lrrr, Íob p.nrÍ dr l.l, oio c.lr! lep.dldo d. GreÍ.c. ltivldrlh lmprliáÍio, qw nlo po$ui oúlro r?gi«.o rlrcopr.só.h c r.qucÍ:

Á ruNT^ coÀrERclAt, D()À.,t,--TÂ coMEact^L Do ESTÂDo Do pÂRANÃ

aóDtco E D[saRlqÀr) Do ÁToCÓDIc,o E DEscruÇÀo Do ATo
M], ÀLÍERÂÇÀO

cÓDlcoE DÊscRIcÀO DU EVENTO
02I . ALÍERÂCÂO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL}

CODTGO T. T'ISCRIÇÁO OO EVENTO

VE (MiúR,cnrpicidlPATRIC]A DE ]\'ORÁES IIINZ" LíE

lt0l
LoGLmliO(l!@..,
AVENIDA B[;,IÍO MUIiHOZ DA ROCHA NETO

xxx DIS'TRITO INDUSTRIÂL A]âLÀI A Á5 r0rJ,000

conff nr ILtIf,o:\ra1) rE.r^rL)

PERf LÊXMOvEISÍ.!(jÀrÂlL COMln* lenasu-
v^LiEEiÍ^t r',..j.e,

r5.000.00

coMÊRcro v^REIsrA DE MovErs E EeurpÀMENTos pARÁ EscRIToRto; Móv S pLÂ:\aADos;
MóvEs EscoLARÉsi Eeurp^MENTos E supRtríEriros DE TNFoRMÁTlc^; EeurpÀMENTos DE

ÍeLÊFoNtA E coMuÀtcaÇÀo; ÁRTtoos t orocRÂflcos E pÀRÀ FlLtlÂcElti tLEÍRoDoMEsrtcos
EeuDÂMBNros DE ÁuDlo e úDEo: ARncos DE P^pf,LARtA: 

^RTlcos 
DE coLCHoARtAr

FÀERIcAçÀo DE MóvEts cuM tREDoNTNÀNcr^ DÉ \tAolln^: sERvtçus DE EsroFÂRl^.
coNsERTo E RIP^RAçÀO DE TIÓVEIs

iaaúlra1flliiÃ0r

u0l. {?5tt00, 4?Ílvlrr.

§*to'"'uu*
Jr0r200,475
.l?54702.476

95!9r05

{CME rirl)

a?54701

0ó.?18 646/0m l-95

08/ l2'201, \4'1

llllrllll ll I ll ll ll lll lll I il1rilfirll ll

DEFERITx). PUOLIQU[,.SE E ÂRQUIVE.ST

PRI r7000r I l5?15

LrrFNn(,,aão

PAIIÁ U§O E)ICLIISIVO DÀ 
'UNTAC!MEi.CIAL

' E t dÉúftúro Í,i Eall ôu poí{l Eôtrú Fr'l Píí*

19:11 SOB N" 20178298573
cóDrco DE vERrErcÀçÀo:

,UNIA COI'Ercl^L
DO? t N

CERATFTCO O RÊGrSIRO EA t5/t2/2ot7
EROIOCOT,o: 1?â298573 DE 13/12 /20!7
1170{799135. NIREr 41.105704231-
PÀÍRIC1À DE l,lOBÀES IIINZ ME

Lj.bêrtad Bogus
SECRETÀRI À-GER:ÀI.

cuRlrIBÀ, 15/ 12 /2017
rnt .êrlrp!êsafacil.pr. gow.br

Á\\À vâlidàdê d.st€ docllmnto, ,c iüptê8so, ficà lujêito à coryrovÀçào d. suà àutsnticj.dàdê no3 !êlpêctivos poltàig
InlornÀnclo 3eu! rêsp.cÊivo! código! dê vêrific!ção

t2,{a t97e

006llt.GuáÍrpttlvà

U06l3l - Cu!ÍapuÂ!,

,h

/



lÍu-i
i_

Índt

cERrrFrco o REGrsaÀo Ex a5/12/2017
PROtOcoL: 178298573 DE 13/r?/2011
11701799135. NIRE: 41105?04231. .

PÀIRTCIÀ DE IiIOF.IES ttINZ IllE

19:11 SOB N' 20114299513
cóDrco DE \rEar FrcÀçÀo 

'

,uNlA COÀ^ttClAl.
DO PA*ANA l,j.bêrtâd Bogus

SECF,EIÀRIÀ-GER]T!
cuRrÍrBÀ. 15/r2l2017

r.l.r. êlprê6afaci.l . Pr . gow. b!

(\'
À wrlid.dâ d!!tô docuD.nto, .ê iry!ê!.ô, fic. Euiêi!ô i-coryrovàçÀÔ dâ ruâ tut'Dtiêid'd' noB r"p'ctivôt portria
_- 

lnforrândo 6Gus ;etPêctivÔ6 codigos dê vêrifiêâçáo

GÇo,^,,r,
7

.l



Secíelaria da Miro e Pequ€nâ ÊmprBsâ
Sotíetâria da RâcionâEzação I SimpliticaÉo
DepÊrtâmerÍo de Regisfi! Empresarial e lntegíaçáo
Junta Come.cial do Estsdo do Pâraná - JUCEPAR

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

Guarapuava - PR, 05/10/2020

<--e'-Ô'
PATRICIA DE MORAES HINZ

Empresário

' E3rr ôar,Énb rb/ eú.!do tú Po.6l E Vro F8 P.a^t

DECLARAçÂO DE REENOUADRATIENTO DE T'ICROEiTPRESA COMO
ETPRESA DE PEOUENO PORTE

A Empresa PATRICIA DE MORAES HINZ, com ato constltutivo registrado
na Junta Gomercial em 15/07/2004, NIRE: 4'l'10570423í' CNPJ:

06.718.646/0001-95, estabelecido(a) na AVENIDA BENTO MUNHOZ DA

ROCHA NETO, 4702 , DISTRITO INDUSTRIAL ATALAIA, Guarapuava - PR,

CEP: 85100-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas dâ Lsi, quê se reenquadra da condiçáo de

MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEOUENO PORTE' nos termos da Lei

Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 307
Oesúção do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CERTIiICO o REGISTRo Ell !9/lOl2O2O 15:38 soB N' 202059'3039'
EÀOtOCOra: 2059a3039 DE L5/t012020
cóDrôo DE vEÀlFtCÀÇÁO: 12OO5O13]a?. CNPJ DÀ SEDE: 067186a6000195

NrRi: 41105r0a231. coü EFEÍtos Do REGISTRo El4t 05/10/2020-
PÀtRtcÍÀ DE LoRÀls qlNz
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LE]ÀNDÀO MÀiCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
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TNSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLTDADO
NIRE: 41105704231

CNPJ : 06.7í 8.646/0001 -95

PATRICIA DE MORAES HINZ

PATRICIA MORAES HINZ, brasileira, solteira, natural de lvaiporã - pR, nascida em
1210211979, portadora do RG 7.718.í92-0 e do CpF 025.S79.539-52, residente e
domiciliada em Guarapuava-PR, sito à Rua Visconde de Guarapuava,602, Centro, CEp
85.010-240. Empresário lndividual, sob o nome empresarial PATRICIA DE MORAES HINZ,
com sede em Guarapuava-PR, sito à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 4702, Distrito
lndustrial Atalaia, cEP 85100-000, inscrito na Junta comercial do paraná sob o NIRE
41105704231 em 1510712004 e no CNPJ sob o número 06.718.646/0001-9S.

Resolve assim, consolidar o lnstrumento de lnscrição: V1

(

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÂO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL .1 ;(,
PATRICIA DE MORAES HINZ i ).

NIRE: 41105704231 \

CNPJ: 06.718.646/0001-s5 I -

PATRICIA MoRAES HINZ, brasileira, sorteira, natural de lvaiporã - pR, nascida em
1210211979, portadora do RG 7.7'18.192-0 e do cpF 02s.879.s39-52, residente e
domiciliada em Guarapuava-PR, sito à Rua Visconde de Guarapuava,602, centro, cEp
85.0'10-240. Empresário lndividual, sob o nome empresarial pATRlclA DE MoRAEs HlNz,
com sede em Guarapuava-PR, sito à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 4702, Distrito
lndustrial Atalaia, cEP 85100-000, inscrito na Junta comercial do paraná sob o NIRE
4110570423'l em 1510712004 e no CNPJ sob o número 06.718.646/0001-gS.

Resolve assim, alterar e consolidar o lnstrumento de lnscrição:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social que passa a sêr: COMÉRCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E EQUIPAÍüENTOS PARA ESCRITÓRIO; MÓVEIS
PLANEJADOS; MOVEIS ESCOLARES; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; ELETRoDoMESTICoS; EoUIi]AMENToS DE
Áuoto r vÍoeo;ARTIGos DE pApELARtA; ARTIGos DE coLCHoARtA; FABRtcAÇÃo
DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; SERVIÇOS DE ESTOFARIA;
CONSERTO E REPARAÇÃO DE MOVEIS; CMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS
FOLHADAS, PRENSADAS, COMPENSADAS E ARTEFATOS DE MADEIRA PARA
FABRICAÇÃO DE MOVEIS; COMERCIO VAREJIATA DE FECHADURAS E
DOBRADTÇAS.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do lnstrumento
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o
lnstrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:
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ALTERAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresária lndividual adota o nome empresarial a seguinte
firma: PATRICIA DE MORAES HINZ.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) totalmente
integralizado, neste ato da seguinte forma: R$ '15.000,00 (quinze mil reais) em moeda
corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Empresária lndividual tem sua sede no seguinte endereço:
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 4702, Distrito lndustrial Atalaia, CEP 85í00-000 na

cidade de Guarapuava - PR.

CLÁUSULA QUARTA: A Empresária lndividual tem por objeto o exercício da seguinte
atividade econômica : COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO; IüÓVEIS PLANEJADOS; MÓVEIS ESCOLARES; EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;
ELETRODOMÉSTICOS; EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VíDEO; ARTIGOS DE

PAPELARIA; ARTIGOS DE COLCHOARIA; FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; SERVIÇOS DE ESTOFARIA; CONSERTO E

REPARAÇÃO DE MOVEIS; CMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS FOLHADAS,
PRENSADAS, COMPENSADAS E ARTEFATOS DE MADEIRA PARA FABRICAÇÃO DE

MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJIATA DE FECHADURAS E DOBRADIÇAS.

CLÁUSULA QUINTA: A Empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informaçôes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo
299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir

outro registro como Empresário lndividual no País.

CLÁUSULA SEXTA: Poderá abrir ou Íechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário
lndividual.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Empresária declara que a atividade se enquadra em Microempresa

- ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da
mencionada lei (art. 30, I LC 123/2006).

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Guarapuava - PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim alterado, consolidado, assino o presente instrumento em uma única via.

Guarapuava, 26 de novembro de 2021 .

PATRICIA MORAES HINZ

PATRICIA DE MORAES HINZ
NIRE: 41í0570423í

CNPJ: 06.7í 8.646/000í -95
r:l

,"(

zr



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Oepârtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNtCA

Certificamos que o ato da empresa PATRICIA DE ÍUORAES HINZ consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

02587953952 PATRICIA DE MORAES HINZ

V,
CERTITICO O REGISTRO Erí 01/12/2021 13:20 SôB N" 202t79232r6.
PRdTOCOIO: 211923216 aÊ, 29/ 11 / 2021 -

cóDrco oE vÉRrFrcÀÇio: 121087?98?2 cNpJ DÀ SEDE: 06?r8646ooor95
l{IÀEr {1105704231. coi, EFEITOS DO RtcIsrRo N: 25/11/2021.
PÀTRICI^ DE libÀÀls HINZ

*
$\

JUCEPAR
I.E'ÀÀIDND MÀ&COS RÀISEL BISCÀIÀ

sEcREÍÁRro-cEiÀl
w..Ep!...f:êil.pr.gov.bt

TDENTTFTCAÇÃo Do(s) AsstNA\rrE(s)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚt€ROOE INSCRTçÀO

06.718.646/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1510712004

PATRICIA DE MORAES HINZ

LO DO E§TABELECIíIGNÍO (NOI!/E OE FANTASIA)

EPP

cooIGo E oEscRIÇÀo oA ATI\,DAD€ EcoNÔMcA PRINCIPAT

47.54-741 - Comércio vaÍejista de móveis

cÔorco E oEscRIÇÁo oÀs arMoÂDEs EcoNÔucÀs sEcuNoaRlÁs
31,0'1.2{0 - Fabricação dê móveis com prêdomináncia de madeira
47.4,{{).01 - Comércio varêiista de terÍagens e ferramenlas
47.44.0.02 - Comércio vareristâ dê madêiÍa e artêfatos
47.51.241 . Comércio vaaejista espêcializâdo dê equipsmentos e supÍimentos de iníomáticá
47.52.í{0 . Comérclo varejista espêciali2ado de equipamentos de telefonia e comunicaçáo
47.53-9{0 - Comércio varêji6ta especiâlizado de êletÍodoméslicos e equipameôto§ de áudio ê video
,u.í-7-02 - ComéÍcio varejista dê artigos dê colchoãria
47.61.0.03 - Comércio vareiista de aÍtigos de papelaria
47.89-0.07 - Comércio va.êlista de êquipamêntos pôrã escritório
,17.89{{8 - Comércio varejista de artigos ÍotográÍicos e para íilmâgem
95.29.1{5 - Reparação de aÍtigos do mobiliário

cóolco E o EscRlÇÁo oÀ NAÍu R EzÂ JURIotca

213-5 . Emprêsário (lndividuâl)

AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO
NUI!€RO

4702
C OÀ,IPL E IIE N TO

CEP

85.050-150
BARRO/DISTRIÍO

DISÍRITO INOUSTRIAL ATALAIA GUARAPUAVA PR

ENoEREÇoELETRôNrco

PERFLEXMOVETS@GMATL.COM (42) 3624-5754/ (42) 3035-7315

ENTE FEOERATN,O RESPol{SA\EL {EFR)

SIÍUÂÇÀO CADASIRA

ATIVA
DÀÍÂ OA SÍÍUÂÇÁO CADASTRA

1510712004

r/oÍr\0 oE sÍTuÁcÁo cÀDAsrRÂr

srÍuaçÀoESPEcrÀ DATADASITUAÇÁO ESPEC AL

lofl l6/02/1022 l5:00
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ALITENTICAÇÃO DIG}TAL h ttp\ i//api .autdiS ilal azevedoba\t()\. rot. bÍ/dcc laracao/gq8J I

REPÚALrcA FEDEAÂTUA DO BRÂSIL
ESTÂDO DA PÂAÂiBÂ

CABTÓRIO AZEVÊDO BÂSÍOS

PBIMEIRo aEclsrRo ôrvll oE NÂscruEltro E o",ro" . 
"",rorilâoêo&t"IrlÊ'n".o", 

,"rr"o,çu." E rurELAs DÂ comÂFcÂ DE JoÃo pEssoa

5r(

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairo dos Estados 58030{0. João pes§oâ pB
Ter.r (83) 32445404 / Fax: @31321+5484

htlp:/^r$ .azevedobastos.not,br
E-mail: canono@a2evedobâstos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÁO DTGTTAL

o 8ê1. Válbeí Azêvádo de Miíande câvalcânli. Oíicial do PímeiÍo Registro civil de Nascimenros e ób(os e Pnvarivo de casâmentos, tnterdrçôes e Tuletas com âúibuçâo deaulentcaÍ e remnheceí rirmas da Comaíca de Joào pessoa Capitatdo É§tado da paraibâ, em unude de Lei. etc...

10132, de 06 d€ novêmbío de 2013, a aplicaqão obíigaúria dê um Selo Digilal de FiscalizaÇáo Exllaiudlcrat em lodos os;tos d" noüi á regt"tro, co.posto dê u; ódigo único(p6l exemplor salo Digital 48c12345'x1x2) ê dêssa Íolma, câdâ aulentrcâçào processaóa peta nossa Seíventia podê se. verificac,a ê;nÍrmadâ tantas uer"" qúnú to,
necessáíio elravés do silê do Íribunal dê JusliÇa do Estâdo da Paraiba, endêre;o htps//coíegúoria.tjpb.ius.br/setodigilat/.

A nticeçào digitâl do documenlo lâz provâ de que, na data e horâ em quê ele Ío realizada. a empresa PATRICIA DE MORAES HINZ - ME linha posse cte um documento coma\Jsmas caÍactêristicâs que íoíâm rêproduzidâs na copÉ aulêntlcadã. sendo da empíesa pATRtCtA OE MOFAES H|NZ - ME â Íesponsabitiáade. única e êxctusiva, p;tâ:donedade do documenlo apresentado a este CartoÍo

Nassê sêntljo, d€claro que a PATBICIA DE MOFAES HIN-Z-- ME assúniu, nos lermos do arligo 8'. §1"- do Decíeto n. 10.27g12020, que rêgutamêntou o arlrgo 3.. rncrso X, dâ Lêi

terceiros, a sua auloia e integridadê,

De acoído com o disposlo no ârtigo 20_Â, §7'. da Lei FedêÀl Í1" 12-68212012. o docomento em ânexo, idenrilicado individuatments em cada Código de Aulenticaçào Digitati ou ne
íelerida sequêncie, podeÍá seÍ íeproóuzido em pepol ou em qualquer ôutro mêio ,Ísico.

ESIaDECLAHÂÇÃO loi êmitida êm 18/0212021 10:45:36 (horr loc.l) alavés do sislemá de auteniicaçào digitat do Cartó o Azevêdo Bastos, dê âcodo com o Âít. 1!, too e sêus
§§ 1c e 2! dâ MP 2200/2001, como também, o documênlo olelrônico âulenlicado contendo o CertiíicâdtDigitel do tilular do Caíó.io Azevêdo Bastos, poaerá ser soiictiáãã
diretamêntê a êmpíêsâ PATBlclÂ DE MÔRAES HlNz - ME ou ao carlóÍio pêlo êndereço de e-maitauteôlica@alevedobastos.nol.bí para inÍormaÇoês mais aêiathadas deste ato.
acêsse o sile hllf§://autdrgrlal.âzôvêdobaslos.not.br e iníom6 o códrgo dê AutenticaÉo oigilâl

Esla DêclaÍação e valida por tampo lnd.tênnlhsdo e êstá djspontvetf,aÍa consultâ em nosso sile.

icódigo dê 
^utên 

cr9ào Dlgtt.t: 998318022Í 53665m45a-1ilêgislaÇóes Vlgonlô§: Lei Fedeíal n! 8.935/94, Lei Federal n, 10.40612002. Medida Provisória nq 2200/2001
Esraduâl nq 10.132/2013, Píovrmento CGJ N' 003i2014 e provrmento CNJ N. 10012020

Lel Fêderal nq 13.105/2015. Let Estaduat ne 8.72112006 Lêi

O íeÍeÍdo é verdade. dou le

CHÂVE DIGITÂL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTAOO DA PARAIBA

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNOADO EM í888

Lsl9t !

PRIMEIRo REGlsrRo clvll DE NASCIMENTo E óBlTos E pRtvATrvo oE cAsAMEr.rros, tNTÊRotÇôEs E TUTELAS DÂ coMARCA DE JoÃo
PESSOÂ

Av. Epitácio Pêssoa, 1145 Baino dos Estados 58030-OO. Joâo pessoe pB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp:/^rww.azevedobastos.not.br
E-mail: cârtorio@âzevêdobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO OIGITAL

CHAVE DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de MiÉndâ Cavelcánti, Oficial do Primeiro Rêgisko Civil de Nâscimentos e óbitos e prNalivo de Casâmentos, tnterdições e Tutelas
com atribuição de autênticar e reconhecer Íirmas da Comarcá de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO âindê que' para garantir transparência ê segurança iuridicâ de todos os âtos oriundos da atividâde Notarial e Registrat no Estâdo da paraiba, foi
instituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digilat de Fisàiz;ção É;trajudicial em t(úos os alos de
i9!":: I"9,"1. composlo de um código únic! (por exêmplo: Selo Digital: A8C12345-x1x2) e deasa formâ, câda;utentjcaÉo processada peta nossa
serventla pooe ser venÍÉâda e conÍrmada tantâs vezes quanto for necessáio através do site do Tribunal de Justiçá do Eitado da paraíba, êndereçaI //conegedoriâ.tlpb.jus.bí/sêlo.dqrtau.

A êutenticação digital do documento faz prcva de que, na dala e horâ em quê ela Íoi reatizada, a empresa PATRICIA DE MORAES HINZ - ME tinha posse
de um documento com as mesmâs câraclêrísticas quê Íorâm reproduzidâs na ópiâ autênticada. sendo da empresá PATRIC|A DE MORAES HINZ - ME a
responsabilidade, únacá ê exclusava, pela idoneidade do documênlo apresentado a este Cartóío.

Nessê sentido, declaro que a PATRICIA DE MORAES HlNz - ME assumiu, nos termos do artigo 8". §1', do Decreto n. 1}.Z78tzo2o, que regutamêntou o
ârtigo 3", inciso X, da Lei FêdêÍal n" 13.E74l2019 e o artigo 2'-A da Lei FedeÍâl 12-682120i2, ê Ésponsabilidade pelo processo de dagitalização dos
documentos Íísicos, garantindo perante esle Canório e têrceiÍos, a sua autoria e inlegridade

De acordo com o disposlo no artigo 2o-4, §7', da Lei Federal n' 12.68212012, o documento em ânexo. identiílcádo indivduatmente em cádâ Código de
Autenticação Digitar ou nã reÍerida sequência, podeÍá ser reprodu2ido em pápêl ou em qualquêr oulro meio Íisico.

Estâ DECLARAÇÃo foi emilida em 12to3ti2o21 13:20l.47 (hor. lôcâl) através do sistema de autenticâÉo dagitât do cartório Azevédo Bâstos, de acordo
?m.q Ar!. 1", 10ô e seus §§ 10 e 2o da MP 2200/2001, como lambém, o documênto eletrônico autenlicadd conlendo o certificado Digitst do titular do
cârtório Azevêdo Easlos, poderá ser solicitâdo diretamentê a empresa PATRICIA DE MORAES HINZ - ME ou ao cartório pelo end;reço de e-mâil
autenticâ@azevedobastos.nol.br Pârâ informaçóes mais detalhadas deste alo. âc€sse o sitê https://autdigital.azevedobaslos.not.6r e iníorme o Código de
Aulenticâção Digitâl

Esta DeclaraÉo é valida por tempo indeteÍmlnado e está disponível pâra consulta em nosso site.

1Código dê Autenticação Digttal: 9983'120321S09í31553-1
2Lêgislaçõês Vigêntes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisónã nô 22OOl2001. Lei Federâl nô 13.105/2015, Lei Estâduat no
8.72112008, Lei Estaduâl n. 10.132/20't3, provimento CGJ N. OO3/2014 e provimento CNJ N" 1OO/2020.

O reÍerido é verdade, dou íé.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PATRICIA DE MORAES HINZ
CNPJ: 06.71 8.646/0001-95

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidâs de
responsâbilidade do sujêito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íns de certiÍicação dâ regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposlo nos arts.205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento mâtÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria conjuntâ RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 08:49:í 0 do dia 1110312022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710912022.
Código de controle da certidão: 3784.8D42.8488.21C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
))L

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.025890138-15

Ressalvado o direito da Fazenda Públicâ Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contriburnte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresâ e refere-se a débitos de
\- natureza tributária e não tributária, bem cpmo ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1310512022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternel
www.fazenda.or.gov.br
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Ennido vie lhtenÉt Púbtca (13/01/m22 09:2i 1/)
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Certidão fornecida para o CNPJ/ÍvlF: 06.718.646/0001-95
Nome: PATRICIA DE MORAES HINZ - ME



MUN]CíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETAR|A MUNtClPAL DE FTNANçAS
cNPJ 76.1 78.037/000í -76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS 4112022

Contribuinte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

BairÍo:

532940 - PATRICIA OE MORAES HINZ

06.718.646i000'1-95

Averida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO.4702

PRIÀ,4AVERA Cidade: Guarapuava - PR

r alidade

OATA DE EMISSÀO DATA DE VALIDADE

03101t2022

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissáo da presente certidão.

Esta certidão rêfere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e â créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 03 de janeiro de 2022.

IPM Sislemas Llda
Atêndê.Nêt - WGT v:2013.01

ldentiíicador WGT21 1201-1943o-IOZOJXMXOKGJ-3 , Em{ido por PATRtCtA DE MORAES HtNZ 03t01t2022

h

As iníormações aqui disposlas podêm sêr veÍÍcadas on-line no site httpsr/guarãpuava.atendê.nêü, utili2ando o código ecima ou eR coDE
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( onsulta Rcgularidade do Empregador https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEtnpregadorjsl
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

06.718.646/0001-9s

PATRICIA DE MORAES HINZ

AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 4702 DIST IND ATALAIA /
DISTR1TO INDUSTRIAL / GUARAPUAVA / PR / 851OO.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

VaLdadet2T IO2I2022 a 28I03/2022

Certificação Número: 20220227 011oo416581598

Informação obtida em 07/03/2022 08:53:21

toll 07101/2022 08:54

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI..HISTAS

NÔne: PÀTRICIA DE MORÀES

CNPJ: 06.718. 646l0001-95
Certidão n": 2994 / 2022
Expedição: 03/ 0L/2022, às

HINZ (MÀTRI Z É FILIAIS)

Va.Iidade: 01/01 /2022 - 780
de sua expedição.

09 212 2 23
(cento e ôitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PÀTRICIÀ DE !íORÀES SINZ (IIÀTRIZ E FILIÀIS),
inscri-to (a) no CNPJ sob o n" 06.?18.646/0001-95, NÁO CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72,440, de 7 de julho de 2011, e

na Resol-uÇão Administrativa n" ),41A/2011 do Tribunal- Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, ã Certridão atesta a empresâ em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncras ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna.I Superiôr do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitâmente.

TNEORMÀçÀO rrdPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídj-cas
inadimplentes perante â JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecj-das em sentença condenatória transiLada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i, á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhímenr-os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabafho ou Comissão de Concil-iação prévra.
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ConfrBosdãdo.do ãlo.m hftp.7.olodiElàl lpb.lus br 4 Conruh! o D@nenro emr hlps /h26v.dobaslos óor.brdô.úmenro/998302032208.40461437

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARÂPUAVA
oFtcto otsTRtsutDoR JUO|C|ÂL ttÍuLAR

AVENIOA MANOEL RIBAS tf 5OO . FoRUM ESTADI1AL . VILA NERY REGIANI DE MAcEooSÂNTANA JuRAtlENÍADo
GUAR PUAVA/PR ' E5.070'ÍE RÁouEL REGEANT DE MÂceoo LUSToza

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição AçÕes de FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇAo JUDtctAL e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

PATRICIA DE MORAES HINZ EPP
CNPJ 06.718.646/0001-95, no período compreendido desde 02/O.t/1991, até a pre-
sente data.

rilllliltlüilui [uilillI fl iilil[ ilililililffi ilililu]ilil]illlil lli
GUA VA/PR, 1ô de Fev6reio de 2022

L REGEANI OE MACEDO LUSTO

Custas = Rs 46,82
página 000 t / 0001

Quê,q{/dlt rasuô Ou ontr',linhd, lomaÍá nulâ esle Certictgo
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Aut.ntic!çlo Diglt l Códlgo: 998302032208,40461:a37-t
Oeta. O2lO3l2O22'10t22t22
Valor Totâl do Ato: R§ 5,02
Sêlo Dlgilâl Tlpo }Jormâl Ci AlrPaT3ãHlGo:

CâíóÍio Azevêdo Bâstos
a!. PErc.nl ÊDhariô FEd - rr.5
a.lró dot E.bd.. Jú P{.d . PB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM ,I 888

:sh0t

PRIMEIRO REGISÍRO CIVIL DE NASCIiIENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INÍERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JÔÃO
PESSOA

DEcLARAÇÃo DE sERVtÇo DE AUTENICAÇÃo DtGtrAL

O Bel. VálbeÍ A2evêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do P.imeiro Regastro Civil de Nascimêntos e óbitos e Privâlivo de Casamenlos, lnterdiçôes e Tutetas
com atribuiçáo dê êutenticâr e reconhecer firmas da Comarca dê João Pessoa Capitâl do Estado da Paraíba, em virtude de Lêi, etc...

DECLARO ainda que, parâ gârantÍ transpârência e segúranÉ juridica de todos os alos onundos dâ atividade Notaáal e Registral no Estado da paraiba. foi
instituÍdo pela da Lei N" 10.í32, de 06 de novembro de 2013, a aplicaÉo obíigatória de um Selo Digitâl dê FiscalizaÉo E;râjudicial em todos os âtos de
nolas e.regisko compo§to de um ódigo único (por êxêmplo: Selo Digitâl: 48C12345-X1X2) e deisa forma, cádê ;utenticação procêssâdâ peta nossã
S"ventia pode ser veriÍicada e conÍirmada tânlâs vezes quanlo for nécessário atrêvés do site do Tribunâl de JustiÇa do Esiado da paraÍba. endereço
. .rcoíegedona.ljpb.jus.br/selo-drgital/.

A autenticaÉo digital do documento faz prova de que, nâ data e hora em qle ela íoi realizadâ, â êmpresa PATRICIA DE IúORAES HINZ - ME tinha posse
de um documenlo com âs mesmas caracleríslicâs que íoram rêproduzidás na ópia âutênticada. sendo dâ êmpresa PATRICIA DE MoRAES HINZ - ME a
Íesponsabilidade, únicê e exclusava, pela idonêidêde do documenlo aprêsentado a esle Canóíio.

Nêsse sênlido, decláro que a PATRICIA OE MORAES HINZ - ME assumau, nos lermos do artigo B", §1', do Decreto n" 10.27812020, que íegutamentou o
adigo 3", inciso X, da Lei Federal n' 13.a7412019 e o aítigo 21A da Lei Federal 12.68212012. a r;sponsabilidade peto processo de digúlização dos
documenlos físicos, garântindo perante esle Cartório e lerceiros, a sua autona e anlegridade

De ãcôrdo com o disposto no artigo 2"-4, §7', dê Lei Federâl 
^' 

12.68212012, o documento em anexo, identiítcádo individuatmente em cada Código de
A!lenticâção Digital' ou na reíerida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em quâlquer outro mêio físico.

Esla DECLARAÇÃO foi emitida em O2lO3l2O22 11tD1t1g (hora locâl) alravés do sistemâ de autentic.ção digital do Cartóno Azevêdo Bastos, de acordo
com 

_o 
Art. 1",_ 10o e seus §§ 1o e 2o dê Mp 2200/2OOt, corno tâmbém, o documento êtêlrônrco aute;ticadõ contendo o CertiÍicado Digitêl do tjtutar do

Cartório Azevédo Bastos, podêrá ser solicitado direlamente a empresa PATRICIA DE MoRAES HlNz - ME ou âo Cartório pelo enãereço de e-mait
autenlica@azevêdobastos.nol br Para iníormações mais detalhadas deste ato. acêsse o site https://autdigital-azevedobâstos.nol.br e informe o Código de
Aulenticáção Digiial

Esta DeclârâÉo é valida portempo indêtêrmlnado e êstá disponível para consulta êm nosso stte.

1Código dê Autenticação Dlgltal: 99830203220840461 437 -.1

'Legislações Vigênto§: Lei Federal no 8.935/94, Lei FedeÍal nó 10.406/2002, Medida Provisória no 22OOl2001, Lei Fedeíal nô 13..t05/20i5 Lei Estaduat no
8.72112008, Lei Estadual no í0.132/2013, píovimento CGJ N" OO3/2014 e provimento CNJ N' 1OO/2020.

O referido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b'1d734íd94m57f2d69fe6bc05b2êbeê4948b34e75eofbo6í80bc62311fcsecÍbbb39922acsb8í37040a96783b24d l44ebssccf8ê2bêe777dâ29235.t 6b3sf
5c1 9fa671 886b5t/í205d541 i 57c1 í
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Àrdir Pr@i:óri. (t2-Lô.2,
d. :a d. lgdto d. 261

DECLARÂÇÀO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÀO DICITAL hrtps:/,,api.aurdigirat.azevedobastos.nor.br/declaracao/998J020j2201t.í...

Av Epitácio Pessoa, 1145 BairÍo dos Estâdos 58030{0. João Pêssoa PB
Tê1.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlpr/www.azevedobaslos. nol.br
E-mâil: cârtorio@âzevedobástos.not.br

tr
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da lllicro e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Eslado do Paraná 'E,

panlrÁ

CERTTDÃO STMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dê Empresâs Mercantis - SINREM

Cêrlúicãmos que as inÍormaçóes âbarro mnstam dos documentos
neslã Juntà comercale são vrqenles na dâta dà sLra e

EndereÇo Completo
Avenida BENTo MUNHoz DA RocHA NETo. No 4702, DlsrFtro tNDUSTRtAL ATALATA-cuârapuavrpR- cEp851o0-0oo

biêlo
COi,l|ERCIO VAREJISTA OE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCFITORIO MOVEIS PLANEJÀDOS MOVEIS ESCOLARES EOUIPÁMENTOS E
SUPFIMENÍOS DE INFORMATICA EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E CO[,4UNICACAO ABTIGOS FOTOGRAFICOS E PÂRA FILMAGEM
ELETRODOIVIESTICOS EQUIPAIUENTOS DE AUDIO E VIDEO ARTIGOS DÉ PÂPELABIA ARTIGOS DE COLCHOASIA FAEFICACAO DE IuOVEIS
COM PBEDOMINANCIA DE MADEIRA SERVICOS DE ESTOFARIA CONSERTO E BEPARACAO DE MOVEIS CMERCIO VÁREJISTÂ DE MADEIRAS
FOLHADAS, PRENSADAS, COMPENSADAS E ÂRTEFATOS OE MADEIRA PABA FABRICACAÔ DE MOVEIS COMERCIO VAREJIATÂ DE
FECHADURAS E DOBRADICÂS

Êsla cêrlidào Íoi emitida automaticameote em 21i02l2022, às 11:06:29 (horário de Bíasília).
Se impressa, veÍíicar sua autênlicidade no hüpsJr'flww.emprgsaÍacil.pr,qov.br. com o código SóVSOneS

fl il itil fl r ililllÜllltllruüru ilililil lll I

LEÂNDRO MÁFCOS BAYSEI BISCÂIA
Sêcrctário Gorâl

,1

$

Norc EmDr6ôdôlr PATFtCta DE lto8^Es HtNz

N8lurer. Juridie: ÉmpÍêsâÍ ô (tndivldúal)

Protocolo: PAC221 0274249

NIRE (Sede)
41105704231

Arquivamenlo do Ato de lnscrição
15t07 i20o4

lnicio dê Atividâdê
1510712004

Capilal
R$ 15.000,00 (quinze mil reals)

Pone
EPP (Ernpresa de Pêqueno

Porte)

Últlmo Arquivamênto
Datâ
01t12J2021

Âto/evêntos
OO2 / 021 . ALTEBACAO DE DADOS (EXCEÍO
NOME EMPRESARIAL)

Número
24217923216

Situação

Slalus
SEM STAÍUS

Nome do EmpÍosáÍlor PATitCtA DE ITORAES HINZ
ldentidade:
771A1920
Estado clvil:
SoLTETRO(A)

CPF:
025.879.539 52
Rcgimê de bens:
NÂO INFORMADO

1d

CNPJ
06.718.646/0001-95
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PATRICIA DE MORAES HINZ. EPP
CNPJ: 06.718.646/0001-95 - LE: 90779504-75

AV, BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 4702 _ INDUSTRIAL ATALAIA
GUARAPUAVA/PR

CEP: 85100-000 - FONE/FAX: 42 3035-7315
erÍlexm v mail.com

DECLÂRAçÕES UNTFTCADAS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 7412022

PROPONENTE: PATRICIA DE MORAES HINZ
ENDEREÇO: AV. EENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO Ne 4702 - INDUSTRTAL ATALATA - GUARAPUAVA/PR
CNPJ/MF: 06.718.646/0001-95 FONE/FAX: (0xx42) 303s-7315

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedímento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6p do atligo 27 da Lei nq 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato sociã|, estatuto social), impedidas de
contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei ns 8.566/93

.- e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 723, de L4 de dezembro de 2006. StM ( X ) NÃO ( ).

Guarapuava, l0 de Março de 2022

106 ztB 646/0001-9d
PAIRIC!À OE MORÂES HINZ' ME

ÂV B€NTO TUNHOZ DAROC}IÂ XEÍO 
'702DISI. ITOL ATAIIA

l- cte osrmloo cuenePuern- Pn J

PATRICIA DE Assinado de forma digitat

MORAES por PATRTCTA DE MORAES

H I NZ:02587e5 3es ã§::?T,:;i:?i
2 15:15:48 -03'00'

PATRICIA DE MORAES HINZ. EPP
PATRICIA DE MORAES HINZ - REPRESENTANTE LEGAL

RG: 7.7 I 8. t 92-0 - SSP/PR
CPF: 025.E79.539-52 4

$'
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PATRIC!A DE MORAES HINZ. EPP
CNPJ: 06.718.646/0001-95 - l.E: 90779504-75

AV, BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO,4702 - INDUSTRIAL ATALAIA
GUARAPUAVA/PR

CEP: 85100-000 - FONE/FAX: 42 3035-7315
pedlexmoveis@q ma i l.com

oeclaRlçÃo DE tNExtsrENctA DE FATo tMpEDtIVo

PREGÃo ELETRôNtco Ne 14t2022

A empresa PATRICIA DE MORAES HINZ, inscrita no CNPJ n! 06.71 8.646/0001 -95, por intermédio de seu representante
legal a Sra. PATFICIA DE MOHAES HINZ, porlador da carteira de identidadê n, 7.718.192-0 e do CPF na 025.879.539-52,

ECLARÂ, sob as penas da Lei, que até a presente dala inexistem latos impeditivos para sua habilitação no presente processo e
\..íue está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências poslêriores.

Por ser a expressáo da verdade, Íirmamos a presente

Guarapuava, l0 de l!Íarço de 2022

[o zts 646/ooo1'el
PAÍRICIA OE MORÀES HINZ ' }É

a, ENm §raloz DAÊOCHAI'ÊÍo 
'Í-ô2olst !ld- 

^ItrÀ'\[- e:r otroo c**nea.nrn ' en -.;

PATRICIA DE Assinadodeforma

- dioital oor PATRICIAMORAES DE-MohAES

HINZ:0258795 HINZ:02587es3es2
Dados: 2022.03.'103952 r6:oe:le -03'oo'

PATRICIA DE MORAES HINZ. EPP
PATRICIA DE MORAES HINZ- REPRESENTANTE LEGAL
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PATRICIA DE MORAES HINZ - EPP
CNPJ: 06.718.646/0001-95 - l.E: 90779504-75

AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 4702 - INDUSTRIAL ATALAIA
GUARAPUAVA/PR

CEP: 85100-000 - FONE/FAX: 42 3035-7315
oerÍlexmoveis@omail.com

DECLARAÇAO OE RESPONSABTLTDADE

PREGÃo ELETRôNtco Ne 14t2022

A empresâ PATHICIA DE MORAES HINZ, inscrita no CNPJ n0 06.71 8.646/0001 -95, por inteÍmédio de seu representante
legal a Sra. PATRICIA DE MORAES HINZ, portadoÍ da carteira de identidade ne 7.valg2-O e do CPF ne 025.879.539-52,

ECLÂRA, sob as penas de lei, sem preiulzo das sançóes e mullas previslas neste ato convocatóÍio, ter disponibilidade dos
\ííoduios e dos demais meios para a realizâçâo dos serviços, con,orme Edilal, e me compromelo a preslaçáo dos serviços no prazo

estabelecido pelo Edital da presente licitaçáo. E ainda estar ciente que todos os cusios para a perÍeitâ execuÇâo dos sêÍviços, objeto
desta licitaçáo, estão inclusos no preço global oíertado por nossa empresa. lnÍormamos que tomamos conhecimento de todos os
termos e condições do lnstrumento convocalóíio, bem como de seus anexos e não restando quaisquer dúvidas de nossa parte.
Outrossim, que por ser de conhecimenlo, estâmos de pleno acordo e submetemos â todas a cláusulas e condiçôes relativa à
licitaçào supra, bem como às disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteÍações que integrarào o aiustê correipondente, me
comprometô ainda a executar objeto em conlormidade com o editâl e aceito todas as exigências e entregar os materiais de primeira
quâlidadê.

Por ser a expressáo da veÍdade, Íirmamos a presente

Guarapuava. l0 de lVlarço de 2022

106 7t8 ô46/0001-951
PAÍRICIA D€ MORÂES HFTZ ' TIE
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PATRICIA DE

MORAES

HINZ:025879
53952

Assinado de forma
digital por PATRICIA

DE MORAES

HINZ:02587953952
Dados: 2022.03.10
16:08:58 -03'00'

PATRICIA DE MORAES HINZ - EPP
PATRICIA DE MORAES HINZ - REPRESENTANTE LEGAL

RG: 7.7 I 8. I 92-0 - S.SPIPR
CPF: 025.879.539-52
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PATRICIA DE MORAES HINZ - EPP
CNPJ: 06.718.646/0001-95 - l.E: 90779504-75

AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 4702 - INDUSTRIAL ATALAIA
GUARAPUAVA/PR

CEP: 85100-000 - FONE/FAX: 42 3035-7315
perÍlexmoveis@qmail.com

PREGÃo, NA FoRMA rlernÔrurca, Ne oL4l2o22

PROPOSTA COMERCIAT

Item

15

PROPOSTA: RS 10.645,00 (Dez mil seiscentos € quarenta e cinco reais)

coNDtçÕE5 GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumênto convocatório que rege a presente licitação

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A Sarantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de 12 (doze) meses, a contaÍ do recebimento definitivo
do objeto pela CONTRATANTE.

IOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI-

60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão

\ l
I

Nome do Produto / sêrviço Qtd Unid Valor Unit. Valor Total
01 CADEIRA FIXA PVC VÁRIAS CORES

IVIARCA PRÓPRIA MOD. PRÓPRIO

20 Unid Rs 229,00 Rs 4.580,00

04 01 Unid Rs 730,00

06 CADEIRA GIRATORIA COSTURADA

MARCA PRÓPRIA MOD. PRÓPRIO

01 Unid R5 43s,00 Rs 43s,00

11 MESA EM L 180x150 C/ 2 GAVETAS CORES: AZl
TB/P R

MARCA PRóPRIA IVOD. PRóPRIO

01 Unid Rs 1.190,00 Rs 1.190,00

1,2 01 Unid Rs 840,00 Rs 840,00

13 MESA PARA IMPRESSORA

MARCA PRÓPRIA MOD. PRÓPRIO

Unid Rs 76s,00 R5 765,00

14 MESA REUNIÃO OVAL MADEIRA 12OX3OO

MARCA PRÓPRIA MOD. PRóPRIO

01 Unid Rs 1.290,00 Rs 1.290,00

MESA REUNIÃO REDONDA 120
MARCA PRÓPRIA MOD. PRóPRIO

01 Unid. Rs 815,00 Rs 81s,00

I

Apresêntamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica
n9 OL4|2O22 acalando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

z
N

ARMARIO MADEIRA ALTO AZl TB/ PR

MARCA PRÓPRIA MOD. PRÓPRIO

Rs 730,00

MESA MADETRA 120X60 C/ 2 GAVETAS CORES

AZUL/ TB/ PRETO

MARCA PRÓPRIA MOD. PRÓPRIO

01
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PATRICIA DE Assinado de forma disitat

MORAES Por PATRICIA DE MoRAES

HINZ:02587953952
HINZ:025879539 oados: 2022 o3.ro

52 1 5:]6:53 -03'00'

PATRICIA DE MORAES HINZ. EPP
PATRICIA DE MORAES HIN7, - REPRESENTANTE LEGAL

RG: 7.7I8.I92-0 - SSP/PR
CPF: 025.879.539-52
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PATRICIA DE MORAES HINZ. EPP
CNPJ: 06.718.646/0001-95 - l.E: 90779504-75

AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 4702 - INDUSTRIAL ATALAIA
GUARAPUAVA/PR

CEP: 85100-000 - FONE/FAX: 42 3035-731S
oerÍlex movei s@omail.com

pREGÃo, NA FoRMA ELETRôNtcA, Nc 014/2022

PROPOSTA COMERCIAT

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica
ne 01412022 acatando todas as estipulações consi nadas no Íespectivo Editale seus anexos
Item Valor Total
1

PROPOSTA: RS 1.800,00 (Mil e oitocentos reais)
coNDrçÕEs GERA|S

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que regê a presente licitação

Obs,: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos socrârs,
ôbrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
60 (sessenta) diâs, contados a partir da data da sessão pública do preeão

Guarapuava, lrl de Nlarço dc 2022

ro6 ztB 640/0001-9í PATRICIA DE

ÍMORAESPÀTRIC!À DÊ MOFâES HINZ - ME
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PATRICIA DE MORAES HINZ - EPP
PATRICIA DE MORAES HINZ - REPRESENTANTE LEGAL

RG: 7.718.I92-0 - SSP/PR
CPF: 025.879.539-52

*{

$

Nome do Produto / serviço Qtd Unid. Vâlor Unit.
MESA EM L 180x1s0 C/ 2 GAVETAS CoRES: AzITB/PR
MARcA PRóPRtA MoD. pRópRto

01 Rs 7s0,00

1,2 MESA MADEIRA L2OX6O CI 2 GAVETAS CORES AZUL/ TB/
PRETO

MARCA PRópRtA Moo. pRópRto

01 llnid Rs 430,00

Rs 7s0,00

Rs 430,00

13 MESA PARA IMPRESSORA

HltaRca pRópRte MoD. pRópRto
01 Rs 2oo,o0 Rs 200,00

15 MESA REUNIÃO REDONDA 120
MARCA pRópRtA voo. pRópRro

Unid Rs 420,00 Rs 420,00

t.-.--

Unid.

Unid.

01

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVERI

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de 12 (doze) meses, a contar do recebimento dêfinitivo
do objeto pela CONTRATANTE.

vLocA[ 
E pnAzo DE ENTREGA

De acordo com o especiíicado no Termo de Referência, deste Edital.

Assinado de forma digital
por PATRICIA DE MORAES
HINZ:02587953952



V.A. CTTCNI
E UIPAMENTCS LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01412022

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, na
Forma Eletrônica no 014t2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.

I\,4ARCA TOTAL
ITEM

PERFLE)( RS38ô,Cü RS388.00
R$198,00

I R$1.790,00

14 R$1.008,00
CONSUL R$2.394.00

Valor Global

Cinco mil setecentos e setenta e oito reais

7

2. CONDTÇÔES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do lnstrumento Convocatório que rege a presente

licitação, betn como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação.

2.2. Especificação completa do produto oÍerecido com informações técnicas que possibilitem a sua
completa avaliação;

2.3. Garantia do objeto conforme especificado em seu respectivo Edital.

CNPJ:18.770.897/0001-06 Inscrição Estadual: 90640632_24
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n' 257 - Casa A - Centro - Goioxim/pR - CEp g5.162_000

E-mail nt m Telefone: (42\ 3634-1261

I

LOTE DESCRTÇÃo QTDE UN ID

6 RADAC ED I RA IG TRA R Io oL STU 1 UND
CADEIRA GIRATORIA SECR ETARIA ,]

RS198,00
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL IMPRE
MIDIA E SCANER CAPCIDADE 1OO COPIAS FRENTE
VERSO NA SAIDA

o
UND

PERFLEX

EPSON R$1.790,00

MESA REUNI O OVAL MADEIRA 1 2OX3OO 1 UND PERFLEX Rs1.008,00
17 REFRIGERADOR FROST FREE 1 UND R$2.394,00

R$5.778,00

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: O29g-2 - C/C:96.-115-l

('----:
l-^H/2 IIrL§|-i

1. tDENT|FtcAÇÃo Do coNco RRENTE

RAZÃO SOCIAL: V.A. Ottoni Equipamentos LTDA

CNPJ: 18.770.897/0001-06 lnscriçãoEstadual: 90640632_24

Representante Legal: Viviane A. ottoni cpF n'042.7gs.5g9-61 RG n 7.s29.822-6
Endereço: Av. João Ferreira Neves, n'3037, sala 03, Baino: centro, campina do simão, Estado:
Paraná

EMAIL: vaottoni@gmail.com ÍEL g2) 9634-1261

Banco: Banco do Brasil Agência: 02g$2 CIC:96715-7

I

I
I

VL UNIT.

UND
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V.A. OTTCNI
UIPAMENTCS LTDA

2.4. A proposta terá validade conforme consta em seu respectivo Edital;
2 S Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme consta cn; ;au iespectivo Edital;
2 6 oferta Íirme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra conrjição que induza o
julgamentc a t,-.r rnais de um resultado.

3. PROPOSTA;

3'1. o preço prcposto acima contempla todas as despesas necessárias ã: pl;;:,: fcrn:cimento, tais
como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separari:x, e rncirlentes sobre
o Íornecimer,tr,, i,rclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes âo produto até
sua êntrega no local fixado neste Edital. E uma proposta firme e precisa.

Campina do Simão, 15 de março de 2022 ,

V. A. OTTONI Assinado de Íolma disitãtpor V. A.

EQ U I PA M ENTOS : 1 8 7 TO ro&o,#rr"ros, 1 877ose700or 06
8970001 06 Dados, 2022.0r.18 I t:02:13 -o3,oo,

.-.-.--

l

I

i

l- v.l. orroN r -'l
EQUIPAMÊNTOS EPP
r Jolo rtttlltaalf\f,a !@, . íír0l

clratto " cÉt t3rleo
crpr.A oo |rlao. Pr

CNPJ tc.770.897,!Oo1-üt
Lc^D. rcMs. eoõ.6t2-zal

CNPJ: 18.770.89710001-06 Inscrição Estaduat: 90640632_24
Rua Laurindo cordeiro de souza, n" 257 - casa A - centro - Goioxim/pR - :Ep 85.162-000

E-mail: vaottoni@omail.com Telefone: (42) 3634-1261
Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: 0299_2 - C/C:96715-7



IIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,{.5itil/000í -26

RUÁ JOSE DE FRÂNÇA PEREIiÂ N. r0 - cEP.: !5 2JO.O0o FONÉ,FÀr: toa2t 16aa,123!

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO E CLASSIFICAçÂO

PROCESSO LtCITATóRtO Ne o2L12022
PREGÃO ETETRONICO N.9 014/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pero Município de santa Maria do oeste _ pR, naMOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO, E tCM COMO OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARAESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO DA CASA FAMITIAR RURAT DO MNICIPIO DESANTA MARIA Do oEsrE - PR". lniciado seus tramites legais, teve o seBuinte desenvolvimento. o aviso delicitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios na data de 21 de fevereiro de 2022,edição 2450, desta forma, disponibilizado aos interessados. sendo que procederam a retirada do edital asempresas: l)RJ INFORMATTCA LTDA 2)JoAREz cERoN DE oLrvErRA; 3)EGtArR FERNANDA Do pRAoo;
4)EDINA REGINA SCHINEMANN; 5)M N COMÉRCIO SERVIçOS E REPRESENTAçÕE' LTDA; 6)t F DA ROCHADAMASCENO; 7)PATRtctA DE MORAES H|NZ ME; 8)TECHNO SOFT SYSTENS LTDA; g)BSH REFRTGERAçÃOtrDA EPP; 10)PAPTRUS MovErs E EtETRo ETRELT ME;11)MARCEto RESSET; 12)cENTRo oEsrE coMERcroDE MOVEIS E EQUIPAMENToS LTDA; 13}F BoRGEs iQUIPAMENoS EIRELI; 14)GEFLEX INDU5TRIA ECOMÉRCIO DE MOVEIS LTDA ME;I')FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI; 16)MB CATARINEN'E EIRETI;17)MOvEls INSDUSTRtAt cAMtU ETREU; 18)E&AR EeutpAMENTOS DE REFRTGERAçAo EtRELt; t9) SORATAcRrsilNA ruReutNo MACKERT EeutpAMNEros; 20) Ls REFRtGEnaçAo er'nriri irléàrrrrr.,INF.RMATI.A ITDA; 22) vA OTTONT EqU,,AMENTOS ME; 23)GER,ASIO MARqUES NET. E'RE,; 24)coNNEcrGov trDA; 25)AR LrMp coMERcro E sERvrÇos DE HTGTENE E uMpEZA LTDA; 26)cyRo ALENcARFoGAçA;27) FULMANN rNDUsrRrA E coMERcro DE coMpurADoRES |.TDA;28) DTRCEU LoNGo E crALTDA;29)MARCos FERRARI Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação deesclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse emparticipar da referida licitação, protocorando as propostas e documentação, as seguintes empresas: 1)RJINFORMATICA LTDA 2)JoAREz cERoN oE otlVElRA; 3)EGLAIR FERNANDA Do paÀoo; q)roirva nrcrrua

SCHINEMANN; 5)M N coMÉRcIo SERvIçoS E REPREsENTAçÕES LTDA; 6)T F DA nài,rÀ_oÁüo,ceruo,
7)PATRICIA DE MoRAEs HINZ ME;8}TEcHNo soFT SYSTENS ITDA; 9)BSH REFRIGERAçÃo LTDA EPP;10)PAPIRUS MOVEIS E ELETRo EtRELt ME; II)MARCELO RESSET; 12)CENTRO OESTE COMERcto DEMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA; 13)F BORGES EqU|PAMENOS ETREU; 14)GEFrEx tNDUsTRtA ECOMÉRCIO DE MOVEIS LTDA ME; l5}FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI; 16)MB CATARINENSE EIRELI;
17)MOVEIS INSDUSTRIAt CAMTU EtRELt; 18)E&AR EeUtpAMENTOS DE REFRTGERAçAO EtRELt; 19) SORATA
CRISTINA TURQUINo MACKERT EQUIPAMNEToS; 20} ts REFRIGEnaçÃo elnru; iiJéõ,,,ur,.,
INFORMATICA LTDA; 22) VA OTTONT E.U,,AMENTOS ME; 23)GERVAS,O MAReUES NETO ETRELU Z4lcoNNEcrGov LTDA; 25)AR uMp coMERcro E sERvrços DE HTGTENE E LTMpEZA trDA; 26)cyRo ATENcAR
FOGAÇA;27) FULMANN rNDUsrRrA E coMERcro DE coMpurADoRES LTDA;28) DTRCEU LoNGo E crAtrDA;z9)MARCOS FERRART. Como indica a ata de sessão do pregão Eretrônico.

Após, foi realizada a anárise das pÍopostas de rances anexadas na prataforma BLL compras, e em ato
continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada que a Empresa cENTRo oEsrEcoMÉclo DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ofertou produto no lote 14, cujas especificações não
estavam de acordo às exigências do edital e solicitou sua desclassificação, sendo atendida pelo pregoeiro edesclassificada Neste ato foi convocada a empresa subsequente e após verificar a proposta apresentada
constatou-se sua consonáncia com as exigências editalícias. sendo assim, segue abaixo o resultado finalonde consta o ltem, o valor e os respectivos vencedores:

1) GEFTEX INDÚSTRA E COMERCIO DE MóVE|S [TDA, inscrita no cNp] sob o Ne 14.643.102/0001-30,
situada na Avenida Dr. loão pessoa, ne 61lF, Jardim ltália, euatiguá pR, neste ato representado
pelo sr' ARGENILDO WAGNERGILCE XAVIER DIAS, portador do RG ne 39245582 sESp pR e inscrito
no CPF ns 515.538.729-91.

)I

,,,YJ,t.-r



CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRANçA pEREtRÂ. N. t0 CÉp : r5.2!o,ooo - roNE'FÂx to.?) 36rr.!2rs

CADEIRA FIXA PVC VÁRIAS CORES 0,00 Goyania
bistro

129,99 2 599,80

OTAL 2.599,80

02) JOAREZ CERON DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o ne: 20.L74.979/OOO7-09, situada à Rua 1e de
Abril, ne 470, Jardim Dona Maria, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. Joarez Ceron de oliveira,
portador do RG n.s 6.528.668-8 SSP-PR e inscrito no CpF n.e 025133.219-52.
IterÍ Especificações Mínimas Qtd Marca Valor

Unit.
Valor Total

2 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRIO í8 MIL
BTUS, 220 V

2,00 Elgin 6.200,00

3 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRIO 24 MIL
BTUS

1,00 Elgin 4.400,00

TOTAL 10.600,00

03) AR LIMP COMERCIO E SERVIçOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA inscrita no CNPJ sob o ns
31.314.488/0001-55, situada na Rua Flor da Serra, ne 1051, Andar 1Sala 03, Guarujá, Cascavel pR, neste
ato representado pelo Sr. Reinaldo Sergio Alves, portador do RG ne 6919452-4 SSP PR e inscríto no CPF ne

045.163.089-08.

Item Nome do produto/serviço Quan
t.

Marc
a

Preço

Unit.
Preço Total

4 ARIíARIO MADEIRA ALTO AZ TB/ PR 1,00 moval 500.00 500,00

TOTAL s00,00

Item Nome do prod utc/serviço Quant Marcâ Preço
máximo

Preço máximo
total

5 ARQUIVO EM AÇO 4 GAV, 5OCM 1,00 LUNASA 851,00 851,00

10 MESA COZINHA 6 CADEIRAS 1OOX160 1,00 FABONE 1.499,00 1.499,00

TOTAL 2.350,00

05)VA OTTONI EQUIPAMENTOS ITDA inscrita no CNPJ sob o ne 18.770.897 /0007-06, situada na Rua

Laurindo Cordeiro de Souza, ne 257, Casa A, Centro, Goioxim PR, neste ato representado pela Sra. Viviane
Aparecida Ottoni, portadora do RG no 7.529.822-6 SSP PR e inscrito no CPF ns 042.785.589-61.

Item Nome do píod utclserviço Quant Marce Preço
mâimo

Preç,o
máximo
totial

6 CADEIRA GIRATORIA COSTURADA 1,00 perflex 388,00 388,00

7 CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA 1,00 perflex 198,00 198,00

I IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL IMPRESSÃO MIDIA
E SCANER CAPCIDADE 1OO COPIAS FRENTE VERSO
NA SAIDA

'1,00 epson 1.790,00 1.790,00

14 MESA REUNIÃO OVAL MADEIRA 12OX3OO 1,00 pe rflex 't.008,00 1.008,00

17 REFRIGERADOR FROST FREE 1,00 consul 2.394.00 2.394,00

TOTAL 5.778,00

iRs m
MUNrcrpro oE sANTA MARTA oo oESTE _ ESTAoo Do pARANÁ

Item Nome do produto/serviço lQuantioadelMarca JpreçoI I lmáximo
Preço máximo
total

1

04) CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME inscrita no CNPI sob o ne

73.334.476/0007-32, situada na Rua Prudente de Morais, ne 855, Zona Norte, Dois Vizinhos PR, neste ato
representado pelo sr. Avelino Andretta santolin, portador do RG ne 9580638 ssP PR e inscrito no CPF ns
156.316.309-82.

lr.roo,oo

la.+oo,oo

1li,
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07)PATRICIA DE MORAES HINZ inscrita no CNPJ sob o ne 06.718.646/0001-95, situada na Av. Bento
Munhoz da Rocha Neto, ne 4702, Distrito lndustrial Atalaia, Guarapuava PR, neste ato representado pela
Sra. Patrícia de Moraes Hinz, ortador do RG ne 7.718.192-0 SSP PR e inscrito no CpF ne 025.879.539-52

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação dos licitantes
vencedores, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos
documentos verificou-se que as empresas: 1)GEFLEX tNDÚSTRA E COMERCTO DE MóVEtS LTDA, 2)JOAREZ
CERON DE OLTVE|RA,3) AR LtMp COMERCTO E 5ERV|çOS DE H|G|ENE E L|MPEZA LTDA,4) CENTRO OESTE

COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS TTDA ME, 5) V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, 6} FUTMANN
INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA,7) PATRICIA DE MORAES H|NZ apresentaram a

documentação em conformidade com o edital. Assim as empresas participantes foram consideradas
HABILITADAS. Sendo as licitantes participantes vencedoras dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais

peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃo ELETRONICo n.s Oo7412022, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, aos respectivos proponentes vencedores, pare a execução do objeto, nos prazos e

condições estipuladas no instÍumento convocatório, a:

1) GEFLEX |NDÚ5TRA E COMERCTO DE MÓVE|S LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 14.643.102/0001-30,
situada na Avenida Dr. ioão Pessoa, na 611F, Jardim ltália, Quat uá PR

mo totalI FOGÃO 5 BOCAS COM FORNO 1,00 tlas 938,00 938.00
16 NOT BOOK, PROCESSADOR 1O GERAÇÃO MEMÓRIA

DDR4 8 GB, SSD 256 GB E TELA DE 1,6 POLEGADAS
2,00 samsu

ng
2.940,00 5.880,0

TOTAL 6.818,

Item Nome do pÍoduto/serviço Ouant Marca Preço
máximo

Preço
máximo
btal

11 MESA EM L 180Xí50 C/ 2 GAVETAS CORES: Az TB/PR 1,00 Próprio 750,00 750,00
12 MESA MADEIRA 12OX6O CI 2 GAVETAS CORES AZULI

B/ PRETO
1,00 Próprio 430,00 430,00

13 T/IESA PARA IMPRESSORA 1,00 Próprio 200,00 200,00
15 MESA REUNIÂO REDONDA 120 1,00 Próprio 420,00 420,00
TOTAL í.800,00

Item Nome do produto/serviÇo

louantidade
Marca Preço

máximo
Preç! máximo
total

I
r

CADEIRA FIXA PVC VÁRIAS CORES 0,00 Goyania
bistro

129,99 2 599,80

TOTAL 2.599,80

CNPJ: 95.684.54i|l000't -26

do produto/serviço

06)FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA inscrita no CNpJ sob o ne
33.932.632/0001-42, situada na Rua José Pereira da Costa, SN, Bairro Faxinal do Céu, pinhão pR, neste ato
representado pelo Sr. lsac Costa Fulmann, portador do RG ne 13.037.018-7 SSp pR e inscrito no cpF ne
709.267 469-LO.

II
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Ite Especificações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

alor Total

2 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRIO 18 MI
BTUS, 220 V

,00 Elgin 3.100,00 6.200,

3 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRIO 24 MIL
BTUS

í,00 E lgin 4.400,00

OTAt

02) JoAREz cERoN DE ottvEtRA, inscrita no cNpJ sob o ne:20.1,7 4.gtg/ooo1-09, situada à Rua 1e de
Abril, ns 470, Jardim Dona Mâria, Pitan a PR

03) AR LIMP COMERCIO E SERVIçOS DE HtctENE E L|MPEZA LTDA inscrita no CNPJ sob o ns
31.314.488/0001-55, situada na Rua Flor da Serra, ns 1051 , Andar 1 Sala 03, Guarujá, Cascavel PR

Item Nome do produto/serviço Quant. Marca Preço
U nit.

Preço Total

4 ARMARIO MADEIRA ALTO MI TBI PR 500,0 500,00

TOTAL 500,00

04) CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME inscrita no CNPJ sob o np

73.334.476/000I-32, situada na Rua Prudente de Morais, ne 855, Zona Norte, Dois Vizinhos pR.

Item Nome do produtolserviço Quant Marca Preço
máximo

Preço máximo
total

5 ARQUIVO EM AÇO 4 GAV. SOCM 851 ,00 851,00
10 MESA COZINHA 6 CADEIRAS 1OOX160 1,00 FABONE 1.499.00 1.499,00
TOTAL 2.350,00

05)VA OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ns 18.770.897 /OOOL-06, situada na Rua

Laurindo Cordeiro de Souza, ne 257, Casa A, Centro, Goioxim PR.

Nome do produto/sêrviÇo Quant Marca Preço
máximo

Preço
máximo
total

ô CADEIRA GIRATORIA COSTURADA 1,00 perflex 388 00 388,00

7 CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA 1,00 perflex 198,00 198,00

I IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL IMPRESSÃO MIDIA
E SCANER CAPCIDADE 1OO COPIAS FRENTE VERSO
NA SAIDA

I .00 epson 1 790,00 1.790,00

14 MESA REUNIÃO OVAL MADEIRA 12OX3OO 1,00 perflex 1008,00 1 008,00

17 REFRIGERADOR FROST FREE 1,00 consul 2 394,00 2 394,00

TOTAL 5.778,00

O6)FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES ITDA inscrita no CNPJ sob o np

33.932.632/000I-42, situada na Rua José Pereira da Costa, SN, Bairro Faxinal do Céu, Pinhão PR.

Item Nome do produtoiserviço Quânt Marca Preço
máximo

PrêÇo
máximo total

I FOGÃO 5 BOCAS COM FORNO 1,00 Atlas 938.00 938,00

16 NOT BOOK, PROCESSADOR 1O GERAÇÃO MEMÓRIA
DDR4 8 GB. SSD 256 GB E TELA DE 1.6 POLEGADAS

2,00 samsu
ng

2.940,00 5.880,00

TOTAL 6.818,00

n, 11,í1

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

4.400,0c

10.600,00

It,oo lmova-

h,oo llurunsR

Item

tl
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FRÂNçÀ PERETRÂ, FoNE/FÀx 1012' 16{..123!

11 MESA EM L 180X150 C/ 2 GAVETAS CORES: AZ TB/PR 1,00 Próprio 750,00 750,00

12 1,00 Próprio 430,00 430,00MESA MADEIRA 12OX6O CI 2 GAVETAS CORES AZUU
TB/ PRETO

'13 MESA PARA IMPRESSORA 1,00 Próprio 200,00 200,00

1,00 Próprio 420,00 420,0015 MESA REUNIÃo REDoNDA 120

í.800,00TOTAL

o7)PATRICIA DE MORAES HINZ inscrita no CNPJ sob o ns 06.718.646/0001-95, situada na Av. Bento
Munhoz da Rocha Neto, ns 4702, Distrito lndustrial Atalaia, Guara uava PR.

sãnta Maria do oeste - PR, 18 de março de 2022.

,t /.. ,- -'..-..:.
Milídió ViÉêhté StroheÍ

Pregoeiro

t

Item Nome do prod uto/seNiÇo Quant lVlarca Preço
máximo

Preço
máximo
total
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PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

pRocEsso LlclTATÓRlO No 02',1 12022.

PREGÃO ELETRONICO N" 01412022.

objeto: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS

GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO DA

MUNICÍPIO DE SÁ'TA MARIA DO OESÍE.PR,'

PARA ESCR'TÓR'O, PARA

CASA FAMILIAR RURAL DO

lrata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 21 de Fevereiro de2022, edição 2.460, fls. 91, conforme faz prova

os documentos acostados ao pÍocesso, atendendo assim o que determina o art.4, V

daLei no1O.52O\2OO2.,quedispõe §2o, ll,dalei Federal no8.666/1993,quedispõe:

u Att. 40 - Á fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

inÍeressados e observará as sêguintes regras; l' a convocaçâo dos

um ato ndo Púbticaa

melhor ou

anão
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UÂ JosE DE FiÂNÇÂ PEREIRA, rl'10 CêP:15,2!0-000 F o il É / F À x : 1 0 . 2 , 3 6 r 4 t23t

inÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em

jornal de grande circulaçáo, nos termos do regulamento de que trata o aú. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll. do

edital constarão Íodos os erementos definidos na forma do inciso l. do art. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo aviso serâo colocadas à

disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

propostas, contado a padir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias uÍeis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 3712009 -
fls. 88, anexo ainda às fls. 902, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital êm questão. Sendo que

028 (vinte e oito) empresas, procedeu à retirada do referido edital: r)n.l |NFoRMATTCA

LTDA 2)JOAREZ CERON DE OLIVEIRA; 3)EGtAlR FERNANDA DO PRADO; 4lEDlNA REGINA

SCHINEMANN; 5)M N COMÉRCIO SERVIçOs E REPRESENTAçÔES TTOA; 6)t F DA ROCHA

DAMASCENO; 7)PATRICIA DE MORAES HlNz ME; 8)TECHNO SOFI SYSTENS LTDA; 9)BSH

nerRrcenaçÃo LTDA Epp; lolpAptRus MovErs E ELETRo EtRELt ME; 11)MARCE|o RESSEL;

l2)CENTRO OESTE CoMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA;13)F BoRGES EQUIPAMENOS

ETRELT; l4)GEFLEX |NDUSTRIA E COMÉRC|O DE MOVE|S LTDA ME; 15)FOCU5 EQUTPAMENTOS

EIRELI; 16!MB CATARINENSE EIRELI; 17)MOVEIS INSDUSTRTAL CAM|Lt EtRELt; 18)E&AR

R
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C NPJ: I 5 . 6 I4 . 5 4,r / 0 0 0 1 - 2 6

cEP., !6.2to.ooo ' ro ê/FÂx: l0'r 2l t5a'_l2tlUA JOSE DE FFÂNçA PÉREIRA' N! iO

EQUTPAMENTOS DE REFRIGERAçAO EIRELI; 19) SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT

EeU|PAMNETOS; 20) LS REFRIGERAçÃO ElREtl; zI)COMPUTECH INFORMATICA LTDA; 22) vA

oTTONt EQUTPAMENTOS ME; 23)GERVASIO MARQUES NETO ElREtl;24) CONNECÍGOV LTDA;

25)AR UMP COMERCIO E SERVIçOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA; 26)CYRO ALENCAR FOGAÇA;27)

FULMANN INDUSÍR|A E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA; 28) DIRCEU LONGO E CIA LTDA;

29)MARCOS FERRARI

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe " Art. 40; A licitação nd modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade'

da impessoalidade, da moratidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessâo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar iustamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

*-X2(

!--
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'EREIRÀ, 
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No entanto, na data aprazada as empresas foram declaradas

vencedoras conforme consta da Ata de no 00112022' compareceram aa empresas e

foram declaradas vencedoras:

1) cEFtEX ttrtoÚsrna E CoMERCIO Oe tuÓvrts LTDA, inscrita no cNPJ sob o Nq

14.643.102/0001-30, situada na Avenida Dr. João Pessoa, na 611F, Jardim ltália, Quatiguá PR,

nesteatorepresentadopeloSr.ARGENlLDoWAGNERGlLcExAVlERDIAS,portadordoRGna
39245582 SESP P R e inscrito no CPF ne 515.538.729-91

02) JOAREZ CERON DE OLIVEIRA, inscrita no cNP.l sob o na 20.77 4.9!910001-09, situada à Rua

1e de Abril, ns 470, Jardim Dona Maria, Pitanga PR, neste ato representado pelo sr. Joarez ceron de

oliveira,portadordoRGn.96.528.668.8SSP.PReinscritonoCPFn.e025133.219-52.

03) AR UMP COMERCIO E SERVIçOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

31.314.488/OOO1-55, situada na Rua Flor da serra, ne 1051, Andar l Sala 03, Guaru.lá, cascavel PR,

neste ato representado pelo Sr. Reinaldo Sergio Alves, portador do RG ne 6919452-4 SSP PR e inscrito

no CPF ns 045.163.089-08.

Item Nome do produto/serviço Quan
t.

Marc
a

Preço
Unit.

Preço Totãl

4 ARMARIO MADEIRA ALTO AZ TB/ PR 1,00 mova 500.00 500,00

íro oo 2 599,8

bisÍo
oyanra,00CADEIRA FIXA PVC VÁRIAS CORES

2.599,8AL

lor Totalalor

nit.

MarcaEspecificações MínimasIte

6.200,.100,000 E lgin2 CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRI o1
IL BTUS, 220 V

4.400,Elgin .400,001,0
3 CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRIO 24

MIL BTUS
10.600,

L.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Qtd

0

0

TOTAT

máximodo prod uto/sêrvi9o

§
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CNPJ: 95.684.544r000í-26

UA.'OSE OE FâAIIçA PERÉIRÂ. NO 1O ' CEP a6-r3o-000 - FoÍE/rat: {oa2) !54a_l2ll

04)cENTRooEsTEcoMERcloDEMovElsEEQU|PAMENToSLTDAMEinscritanoCNPJsobo

ns73.334.4761N01-32,situadanaRuaPrudentedeMorais'ne855'ZonaNorte'DoisVizinhosPR'

nesteatorepresentadopeloSr.AvelinoAndrettasantolin,portadordoRGns9530633SSPPRe

inscrito no CPF nP 156.315.309-82

os)VAoTToNlEQulPAMENTosLTDAinscritanoCNPJsobons18.TT0.33T10001-06,situada

na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n9 257, casa A, centro, Goioxim PR, neste ato representado pela

Sra. Vlviane Aparecida Ottoni, portadora do RG ne 7 529 '822-6 SSP PR e inscrito no CPF ne

042.785.s89-61.

ffi)FUtMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

33.932.632/0001-42, situada na Rua José Pereira da costa, sN, Bairro Faxinal do céu, Plnhão PR'

neste ato representado pelo Sr. lsac Costa Fulmann, portador do RG ne 13'037 018-7 SSP PR e

inscrito no CPF na 109.267469-10.

I

500,
AL

851,00851,00UNASA1,004 GAV. SOCMUIVO EM
1.499,01.499,0FABONE1,001X 061RAS 00IENzl 6HA CADEM SA10
2.350,00

TAL

388,0388,001,00 perflex
E IRA GIRATORIA COSTURADA

198,00198,1,00CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA
1.790,01 .790,001,00IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MIDIA E SCANER CAPCIDADE 1OO COPIAS FRENTE
IMPRESSÃO

ERSO NA SAIDA
1.008,0rflex 1.008,001,00MESA REUNIÁO OVAL MADEIRA 12OX3OO14
2.394,nsul 2 394,01,00EFRIGERADOR FROST FREE17
5.779OTAL

938,00Atlas 938,001 00FOGÃO 5 BOCAS COM FORNOI
5 880,00samsu

ng
2.940,002,00OT BOOK, PROCESSADOR 1O GERAÇ

EMÓRIA DDR4 8 GB, SSD 256 GB E TELA DE 1,6
Âo

POLEGADAS

'16

6.8r 8,Q(L

máximo
do produto/serviço

do produto/seÍviço

total
lpr"ço
lmáximo

Preço
máximo

Ouant MaacaItem do produto/sêNiço
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o7)PATRICIA DE MORAES HINZ inscrita no CNPJ sob o ns 06.718. 6/0001-95, situada na Av.

Bento Munhoz da Rocha Neto, ne 4702, Distrito lndustrial Atalaia, Guarapuava PR, neste ato

representado pela Sra. Patrícia de Moraes Hinz, portador do RG ne 7.718.192-0 SSP PR e inscrito no

CPF ne 025.879.539-52.

2l FULMANN INDUSTR|A E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

33.932.632/0001-42, situada na Rua Jose Pereira da costa, sN, Faxinal do céu, Pinhão PR,

neste ato representado pelo sr. lsAc cosTA FUIMANN, portador do RG ne 130370187 SSP

PR e inscrito no CPF ns109.267.469-10

750,00750,01,00 róprioESA EM L 180X150 C/ 2 GAVETAS CORES: AZ
R

11

430,0430,1,00 PÍóprio12 MESA MADEIRA 12OX6O CI2 GAVETAS CORES AZU LI

TB/ PRETO
200,00Pró n 200,001,00MESA PARA IMPRESSORA13
420,O420,1 ,00 noP15 MESA REUNIÃO REDONDA 120

1.800,00AL

otal

lorrca

Unit.

lorIte cificações Mínimas

20.300,7 2.900,00PUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) ESPECIFI
MINIMA:
QUE ESTEH=JA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO
FABRICANTE;

UE POSSUA NO MINIMO 4 NÚCLEOS;
8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3,0 GHZ;
POSSUIR 1 DISCO RIGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB;

EMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4
B CADA DO TIPO SDRAM ddr4 2 133 MHz OU SUPERIOR,

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL,
PLACA PINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX,
ICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÓES

ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SITIO \A/v1^,V.

FORMFACTORS,ORG, ORGANISMOS QUE DEFINE OS
PADRÔES EXISTENTES;
POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI . EXPRESS 2,0 X 16

SUPERIORi
POSSUIR SISTEMA DE DETCÇÃO DE INTRUSÂO DE

HASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE;
ADAPTADOR DE VIDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO

CAÇÃO

oN [/1 N oMRP EOC SAQ RDODR KTES Po o(- MP TU ADO

do produtolserviço

Qtd
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POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10,1 OU

SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO;
POSSUIR NO MINIMO 2 SAIDAS DE VIDEO, SENDO PELO

MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI;

UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÂO DE DISCO ÔTICO

CD, DVD ROM;
ECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE

USB, 8OO DPI, 2 BOTÔES, SCROLL COM FIO;

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WDESCREEN 16:9);

INTERFACES DE REDE 1O/1OO/1OOO E WFI PADRÃO IEEE

802.11 b/g/n;
ISTEMA OPERACIONAL WNDOWS 1O PRO ( 64 BITS)

FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A
CONFIGURAÇÂO EXIGIDANO ITEM,

GABINETE E i'ERIFÉRICOS DEVERÂO FUNCIONAR NA

ERTICAL OU HORIZONTAL,
ODOS OS EQUIPAMENTOS EVEM POSSUIR GRADAÇÔES

NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETAOU CINZA E
TER O MESMO PADRÃO DE COR,
OS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER

NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RCONDICIONAMENTO

MINIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA;

OD

U PERIOR:

GARANTIA DE 12 MESES
20.300,TOTAL

02) K BUSKI, inscrita no CNPJ sob o np 27.840.041/0001-42, situada na Av Getúlio var8as, ns

971, Pitanguinha, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. KAIAN BUSKI, portador do

RG ne 9.447.579-1 SSP PR e inscrito no CPF ne073.699.339-89
Preço
otal

Quan rca Preço

Unit.
Item Nome do produto/serviço

1,00 SAMS
UNG
NP55O

3.700,00 3.700,COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK) ESPECIFICAÇ
MINIMAS:
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE;

MPUTADOR PORTATIL (NOTBOOK) COM PROCESSADOR
UE POSSUA NO MINIMO 4 NÚCLEOS 8 THEREADS E

FREOUÊNCIA DE 3.0 GHZ:
1 DTSCO R|GIDO DE 500 GB VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7200
RPM, UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO CD,

DVD ROM;
MEMORIA RAM DE 8 GB, EM MÔDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHz OU SUPERIOR;
TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN,

UPORTAR RESOLUÇÃO 1600 X 9OO PIXLS, O TECLADO
EVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LINGUA

PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS

MOUSE ÓPTICOCOM CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM

ISTEMA OPERACIONAL WNDOWS 1O PRO (64 BITS

ÔES

D

RAD NT2BSE ET LAc PDO ôPOS Çó
RADOSTE HC P COMD BO2 ôT S TEGEUo S Uo

qEN oRT SE ED ER ED 0t 01 10/ 000 o CTCCS oR LL N E FR
1 alb hRÃ E EE 08 25 trF EAM E F P D o gl

ru

t.

DO
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BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO
INIMo 6 CÉLULAS, FONTE EXTERNA AUTOMATICA
oMpÁTrvEL coM o trEM, PossulR INTERFACES usB 2.0 E

3.0;
,1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO,
WEBCAM FULL HD (1080 P).
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO

COLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO
DO EQUIPAMENTO, O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER

NOVO,SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO,
GARANTIA DE 12 MESES.

ÍoN DE LÍTION COM NO

3.700,0
0

AL

n.s 4880313 SSP SC e inscrito no CPF n.q 049.576.149-46.

04) VITAI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 29.178.366/0001-37,

situada à Rua Quintino Bocaiuva, ne 1584, Sala 2, Centro, Guarapuava PR, neste ato

representado pela Sra. CAROLINA MARCONDES THOME, portadora do RG ns 8.400.962-8

SESP PR e inscrito no CPF ne 058.495.429-81.

\

IteÍ peciÍicações Mínimas Qtd Marca valor

Unit.

valor

Total

6 IMPRESSORA LASER (CO
UE ESTEJA EM LINHA D

trilr-rtr,t) espectrtcAÇÔES MINIMAS
E PRODUÇÃO PELO FABRICANTE,

IMPRESSORA LASER COM PADRÂO DE COR
MONOCROMÁTICO;
RESOLUÇÃO MINtMA DE 1200 X 1200 DPli

ELOCIDÀDE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO PPM;

UPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA DE OFICIO;
ACIDADE DE ENTRADA DE 2OO PAGINAS;

CICLO MENSAL DE 5O.OOO PÁGINASi
INTERFACE USB;
PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE
10/100/100 ETHERNET E WFI 802.11 b/g/n;
SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICOI
O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO,
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE
MESES,

12

3,00 HP
M404
DW

1.698,00 5 094,0

TOTAT 5.094,00

Qtd Merce Valor

Unit.

velor

Total

Iteí Especificações Mínimas

7,0
0

MULTIL
ASER

760,00 5.320,00

\
TABLET ESPECIFICAÇÔES MINIMAS;
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 8,0 OU SUPERIOR, TELA
DE NO MINIMO 8 POLEGADAS COM TECNOLOGIA LCD OU

7

03) BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANçA LTDA, inscrita no GNPJ sob o ne:

25.027.024/OOOL-65, situada na Rua Kamp-Bornhofen, na 98 casa, Passo Manso,

Blumenau SC, neste ato representado pelo Sr. RAFAEL RODRIGO LAMIN, portador do RG
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LED;
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUAD CORE 2,0 GHZ OU
SIMILAR:
ARMAZENAMENTO INTERNO DE 16GB OU SUPERIOR,
DEVE POSSUIR SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA
MICROSD:
CÃMERA TRASEIRA DE NO MINIMO 8MP E FRONTAL COM NO
MÍNIMo 2MP;
CONEXÂO USB;
VVIFI BLHETOOTH E 3G;
DEVE POSSUIR SISTEMA DE GPS INTEGRADO

TOTAL 5.320,00

ITENS DECLARADOS FRACASSADOS

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispôe uArt. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

IterÍ EspeciÍicações MÍnimas Qtd Marc

a

Valor

Unit.

Valor

Total

1, BALDE A PEDAL MATERIAL DE CONFECÇÃO/ CAPACIDADE
AÇO rNOX DE 50 ATÉ 80 L

1,00 UN 379,00 0,00

3 FORNO DE MICROONDAS CAPACIDADE DE 26 A 30 LITROS 1,00 573,00 0,00

4 GELADEIRÂJ REFRIGERADOR CAPACIDADE DE 260 A 299 L 1 ,00 2.101 ,00 0,00

8 VEICULO DE PASSEIO TRANSPORTE DE EOUIPE (05

PESSOAS, O KM)ESPECIFICÇÔES MINIMAS:COMBUSTÍVEL:
BIOCOMBUSTIVEL
DIREÇÃO: HIDRÁULICA.OU ELÉTRICAPORTAS: 04 PORTAS
CÂMÉIo: MANUALDISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MINIMA DE 2.370
MMMOTORTZAÇÃO: 1.0 A 1 3/TRIO ELÉTRICO: POSSUI
AR CONDICIONADO: POSSI.JI

2,00 56.187,001 0,00

tt(2+
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Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregáo,incluidoocredenciamentodosparticipantes,apresentaçãodoslancese

habilitação,atéaassinaturadocontrato,devendoopregoeiroater-Se
exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seia da proposta comercial, seja

dositensrequeridosparaahabilitação,noescopodeevitarjustamenteque

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Adminiskaçáo'

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

Caracteristicas estas observadas quando da realização

dopresentecertame,ondeopregoeiroeequipedeapoioagiramcomrazoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame'

Por derradeiro' cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa' ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.

htt
-.-___./

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.
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s.u.u. É o Parecer.

Sa Maria Oeste-Pr, 23 de Março de 2022.

:



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNpJ: 95.684.544 I 0OO t -26

RuaJose de França pereira no l0 - CEp.:85.230{00_ Foney'Fax: (M2) 3644_1359

HoMoroGAçÃo e aoruorcaçÃo

HOMOLOGO o processo Licitatório ne o2r/2022, eraborado na Modaridade pregão Eretrônicone ol4/2022, que tem por objeto a %eutstçÃo DE EeutpAMENTos PARA EscRtroRto, PARAGARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO DA CASA FAMITIAR RURAL DO MNICIPIO DE SANTA MARIADo oEsrE - pR", pera proposta mais vantajosa para o MunicÍpio - Menor preço, conformeespecificado no Editar, Reratório de Jurgamento e crassificação e parecer Jurídico, ADruDrcANDo oobjeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram proposta condizentee valida ao objeto deste processo ricitatório. Cujos varores estão compatíveis com os preços
referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PTANITHA:

1)

03)
31.314.48
neste ato
no CPF ne

GEFTEX INDÚSTRIA E CO
t4.643. tO2 / OOOL-30, situada
neste ato representado pelo
39245582 SESP PR e inscrito

MERCIO DE MóVE|S LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns
na Avenida Dr. João pessoa, ne 611F, Jardim ltália, euatiguá pR,
Sr. ARGENTLDO WAGNERGTLCE XAVTER D|AS, portador d; RG n;

no CPF ne 515.538.729-91.

02) JOAREZ CERON DE OUVE|RA, inscrita no CNPJ sob o ne: 20.17 4.979/OOOI-09, situada à Rua
1e de Abril, ne 470, Jardim Dona Maria, pitanga pR, neste ato representado pelo Sr. joarez Ceron deOliveira, ortador do RG n.e 6.528.668-8 SSp-p R e inscrito no CpF n.e 025133.21 9-52

1l llMP COMERCTO E SERVTçOS DE H|G|ENE E L|MPEZA LTDA inscrita no CNPJ sob o ne8/0001-55, situada na Rua Flor da Serra, ne 1051, Andar l Sala 03, Guarujá, Cascavel pR,
representado pero sr. Reinardo sergio Arves, portador do RG ne 6919452-4 ssp pR e inscrito
045.163.089-08.

Item Especificaçôes Mínimas Qtd Marca
Unit.

a lor Valor Total

CADEIRA FIXA PVC VAR IAS CORES 20,00
bistro

oyanra 129,99 2.599,8

OTAL
2.599,80

Ite Especificações Mínimas Qtd Marc a lor
Unit.

ValoÍ Total

2 R o DN (. o ADN Do U L N RE RTE RF o 8
M BL STU 0

Elgin 3.100,00 6.200,0

3 R c No D c NAo DDO U L Uo NTE E 2
L TB U a 1,00 Elgin 4.400,00 4.400,

TOTAI.
10.600,

Item specificaçÕes MínimasE
Qtd Marca

Unit.
Val Valor Total

IO MADEIRA ALTO AZ TB/ PRRMAR
1,00 moval 500,00 500,00

500,

04) CENTRO OESTE COMERCTO DE MOVETS E EeU|PAMENTOS ITDA ME inscrita no CNpj sob onp 73'334'476/N01-32, situada na Rua prudente de Morais, nn 855, zon. Norte, Dois Vizinhos pR,

1",@t
-..-.=,.-/

I

QUENTE 1 00

INVERTER FRIO
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ESTADo oo peReNÁ
CNpJ: 95.684.544/OO0t _26

Rua Jose de Frarça pereir4 n. l0_CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644_1359

Item Especificaçôes Mínimas Marca
Unit.

Val Valor Tota

5 RoU o EM A 4oÇ 0cM 1,00 LUNASA 851,00 851,0010 EM SA C Zo NI 6HA ADC IE ,|RAS OX0 61 0 1,00 FABONE 1.499,00 't.499,0OTAL
2.350,00

neste ato representado
inscrito no CpF ne 156.31

(r)FULMANN

33.932.632/cf,Ot-4z,
neste ato representa
inscrito no CPF ne 109

pelo Sr. Avelino Andretta Santolin, portador do RG ne 95g0638 SSp pR e6.309-82.

05)v A orroNr EQUT'AMENTOS LTDA inscrita no cNpJ sob o ns 18.770.897 /0001_06, situadâna Rua Laurindo cordeiro de souza, ne 257, casaA, centro, Goioxim pR, neste ato representado perasra' viviane Aparecida ottoni, portadora do RG ne 7.529.822-6 SSp pR e inscrito no cpF ne042.78s.589-61.

INDUSTRIA E COMERCTO DE COMPUTADORES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne
situada na Rua José pereira da Costa, SN, Bairro Faxinal do Céu, pinhão pR,
do pelo Sr. lsac Costa Fulmann, portador do RG ns 13.037.018_7 SSp pR e
.267469-70.

o7)PATRlcrA DE MoRAEs HrNz inscrita no cNpJ sob o ns 06.7 18.646/0001-95, situada na Av.Bento Munhoz da Rocha Neto, ne 4702, Distrito rndustriar Ataraia, Guarapuava pR, neste ato
representado pela sra. patrícia de Moraes Hinz, portador do RG np 7.7lg.Lgl-o ssp pR e inscrito no
CPF ne 025.879.539-52.

Item EspecificaçÕes MÍnimaã Qtd atca Valo
Unit

Valor Total

ED RA TRA Ro oSTU DARA 1,00 rflex 388,00 388,
7 ETAECAD R G RAToR S CE R R IA 1,00 198,0 198,00I tvt P R sE oõ R M U TIL FU CN oNAL PM ER SÃS o

M D E S N RE CAPC D ED 01 c0 Po FS ER TN E
R oS N SA D

1,00 son 1 790,00 1.790,00

14 M E R E U N oÂ o L M ED RA 2 x30 00 1,00 rflex 1.008.00 1.008,0
'17 REFRIGERADOR FROST FREE 1,00 consul 2.394. 2 394,00TAL

5.778,0

Item EspecificaçÕes Mínimas td Marca
Unit.

Valo
Total
Valo

FOGÃ O 5 BOCAS COM FORNO 1,00 tlas 938, 938,0
to NOT BOOK, P

MEMÓRIA DD
ROCESSADOR 1O GERAÇÃO
R4 8 GB, SSD 256 GB E TELA DE 1.6

POLEGADAS

,00 msung 2.940,00 5 880,00

OTAL
6.8í8,00

Item EspecificaÇões MÍnimas td Marca
Unit

Val
Total
Va

11 M L 180X150 C/ 2 GAVETAS CORES: AZMESA E
R

1,00 Próprio 750,00 750,00

't2 A 12OX6O C/ 2 GAVETAS CORES AZULIMESA MADEIR
B/ PRETO

1,00 Próprio 430,0 430,00

13 ESA PARA IMPRESSORA 1,00 Pró no 200,00 200,00
'15 MESA REUNIÃO REDONDA 120 1,00 Próprio 420,0 420,00

L
1.800,00

2

l*, taíl

1



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereiia, n. l0 - CEp.: 85.230-OOO_ Fone/Fax: (042) 3644-1359

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Munícípio de Santa Maria do Oeste - pR, 24 de março de 2022.

Prefeito Municipal

3

-l
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ESTADO DO PARÁ]\A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT.{ MARIA DO OESTE

HOMOLOCO o Processo Licitatório n" 021/2022. elaborado na Modalidade Pregâo Eletrônico n'014/2022. que tern por objelo a "AQUISIÇÃO
t,E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GAR{NTIR UM BOM FUNCIONÀMENTO DA CASA FAMILIAR RURAL DO
MNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR". pela proposta nlais vantajosa para o Municipio - Mcnor Preço. cont'orrnc especificado no
F-dital. Relatório dc Julgamento e CIassiÍicaçào e Parccer Juídico. ADJUDICÀNDO o objcto aos licitantcs ahaixo especiticados, sendo que os

nrcsmos apresentârâm pÍoposta condizenle e ralidâ ao objeto deste proccsso licitatório. Cujos ralores estào co[rpativeis col]l os prcços Íel'crenciais
antegrantes do proccsso licitatóÍio.

VENCEDORES CONFORME PLANILHÀ:
l) GEFLEX INDÚSTRIÁ E COMERCIO DE MóVEIS LTDA, inscÍira no CNPJ sob o N" 14.6,13. 102/0001-10, siruada na Àvcnida Dr Joào

Pessoa. n" óllF. Jardim ltália. Quatiguá PR. neste ato rcpresentâdo pelo SÍ. ARGENILDO WAGNERGILCE XAVIER DIAS. ponador do RG n'
19245582 SESP PR c inscáto no CPF n" 515.538.729-91.

c^t)FtR^ Hx \ P\'( \,\Rl/\s(oRus

"'l) JOÁREZ CERON DE OLIVEIRÂ, inscrita no CNPJ sob o n"r 10.174.919i0001-09. situada à Rua l" dc Abril. n'.17t,. Jardim Dona MaÍia

\rrtanga PR. neste ato representado pelo Sr Joarez Ceron de Oliveira. ponador do RG n.' ó.528.668-8 SSP-PR e inscrito no CPF n.' 0l5lil-219-52.

ÂR CONDI('I0N ÀD{' DUÂL INVERTÉR QUENTE FRIO I8 NlII,IJTIS, ]:O \J

l AR CONOI('IoN^TD T'UAL INVERTER QUENTE FRIO ]l IIIL BTI]S

\Rnr {Rl0 \r \ nFlR { Ál Tr) \ir TB PR

04) CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP.{MENTOS LTDÁ ME iíscÍita no CNPJ sob o n" 73.i14.476,'000 1-32. siruada na

Rua Prudente de Morais. n' 855. Zona Noíte. Dois Vizinhos PR. neste ato representado pelo Sr Avelino Andrc[a Santolin. p(]Íador do RG n"

9580638 SSP PR e inscíto no CPF n' 156.316.309-8:.

^RQt 
t\'o,:\! {Ç(l.lo,\\'50( Nt

Út-:s\ cozt\u^ 6 c^DHtr^s louxróo

05)V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDÀ inscrita no CNPJ sob o n" I 8.770.897/0001-06. situâdâ nâ Rua Laurindo Corrleiro rle Souza, n" 157.

Casa A, Centm, Goioxim PR. neste ato representado pela Sra- Viviane Apareoidâ Ottoni. portadora do RG no 7.529.822-6 SSP PR e inscrito no CPF

n' 042.785.589-ír l.

oó)FIJLMANN INDUSTRIA f, COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA inscrita no CNPJ sob o n' 13.9-11.632i000I-.11, situada na Rua losé

Pereira da Cosla, SN. Bairro t'axinal do Céu. Piúào PR, nesle ato rcprcscntâdo pelo Sr. Isac Coslâ f'ulmann. ponador do RG n" 13.037.018-7 SSP

PR e inscrito no CPF rf 109.267.í69-10.

CADI IIIÂ CINÂTORIÀ CÔSTURADÀ

. 
^DFrR^ 

rirRil.)Rr^ sF( RFT^Rl^

IMPRF:SSORÀ MULTIFUNCIONAL IMPRT:SSÀO MIDIA Ii S('ANI]R C^PCID^DE IOO('OPIAS fR}:NÍf VIIRSO

\tF54 RIU\tÀi) ()\'\L \t {DEIR A ] 10X})ô

RETRIíiI R {ÍX)R FR(IST FRET

FocÀo \ aocÂs coNt FoRNo

I Ni)Í a(xj(. tR(rEssADoR t 0 (iEL{cÀo MEMóR IÁ DDR4 I CB, SSD 15ó (jA ! ÍEl.A DE I 6 I'iOLECADAS

hnps:/^.4/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/6A6890C5/03AGdBq27yca-ByaJq_X3Ws2Msu63MwrLuLJjSXTjwbgCoZJ-4fyyiwQrbgKCpoVHH... 1/2

LrcIrÂÇÀo
HO\TOLOCÀçÁO E aD.tUDrCÂÇÀO

lltpcciícÂ(õd il'íinÍ

l, *,.,,

lEsprcifi(lçôú Nt,nims

03) ÂR LIMP COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA inscrita o CNPI sob o n" l!.i1.{.488,0001-5-5. situada na Rua
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Dê-se a publicação devida e elabore-se o conúato na forma da lci

Municipio de Sadta Maria do Oeste - PR, 24 de março de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Fcnrando Lopcs

Código Identifi csdoÍ:646E90C5
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 064 I 2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o rraut,,|tcípto DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
A EMPTE5A GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MóVEIS LTDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE;
MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoâ jurídica de direito público
interno, com sede à Rua Jose de França pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob na 95.6g4.544/000l-26,
neste ato devidamente representâdo pelo prefeito Municipal, sr, oscAR DELGADo, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da RG np 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne
707.594.329-87, e CONTRÁTADA: GEFTEX tNDUSTR|A E COMERCTO Oe rráóvtts LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Av Dr. loão pessoa, na 611F, Bairro Jardim rtália, cEp:86.450-000, na
cidade de Quatiguá, Estado do pâraná, inscrito no CNpJ sob np L4.643.!02/OOO1_30, neste ato
representada pelo sr.ARGEtlNo WAGNERGItcE XAVIER DlAs, residente e domiciliado na Av Dr. João
Pessoa, ne 420, na cidade de Quâtiguá, Estado do paraná, portador da RG ns 3.924.558-2 e do cpF
ne515.538.729-91.

CúUSULA I -- oBJETo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO
DA cAsA FAMILIAR RURAL Do MUNtctpto DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR., conforme exigências
descritas no presente EDtTAt e TERMo DE REFERÊNCtA.

conforme a seguir

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAT
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n-o 10.520 de t7 /o7 /2oo2 e Lei ne
8.666193, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.el4lzo2z, aplicando-se ainda, os
princípios inerentês aos contratos administrativos.

ctÀusuLA lll - VATOR
O valor aprovado para o objeto é de RS 2.599,90 (Dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e
oitenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

rca maxrmo

CADEIRA FIXA PVC VÁRIAS COhES 20,00
rstro
oyanra 129.99 2.599.80

OTAL 2.599,8

Dotaçôes

a

uncional programática onte

curso

za da da fonte

022 1710 8.003.12.365.1201.1038 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

N,

do produto/serviço
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2022 1720 08.003.1 2.365.1 201. 1 038 104 4.90.52.00.00 ExêrcÍcio

cúusurA tv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscar e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Nâ nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Np 024/2021, de 08 de.ianeiro de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estivÊr sediada no Estado do paraná e contrâtar com o Município dê santâ
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadâstrar junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula ânterior será efetuado atraves de depósito em cônta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

CúUsUtA VI - coNDIçÕES DE ENTREGA
os equipamentos deverão ser entregues em ate 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEp; g5.230-OOO, Centro, Sânta Maria do
oeste PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às lThoomin

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXo
ll do Termo de Referência.
ParágÍafo Segundo
É de inteira responsabiridade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até ôlocal de destino, inclusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com
eventuâis defeitos de fabricaçâo e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estaberêcido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificâdo e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto

2



Município de Santa Maria do Oeste

Os bens s€rão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parátrafo Sexto

pelo

sua

os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PârágÍafo Sétimo
Caso seiam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quaridade e quantidade do material e consequente acêitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se rêfere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiâis não forem rearizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Oécimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura,

CúUsUtA VII . oBRIGAçÔES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

ÂRGÉÀIILOO

WAGNERGILCE

Dl^5rtr55!872991
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c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) ítêm(ns), hêja vista que a responsabiridade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
ê) Assumir lntegral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes dâ proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos este.iam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivament€ seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfêita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habiritação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ôu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquêm vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatórao.
o) os casos excepcionais serão avariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não câbendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminarmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habiritada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tâis como trabalhistas
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação;;;;;;,;;,
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encârgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venhâm a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mâis especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Municipio, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de intêresse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar â partir do
Recebimento Definjtivo pela CONTRATANTE,

cúusulA v - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas es pecificações, prazos e demais
cond ições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem preJuízo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações tecnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta dâ coNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características prêtendidas,
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente âtestãndo os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem,
h) Verificar minuciosamente, no prazo íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação €
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo suaimediata correção, sob pena de apricação das penaridades previstas em rei, ressarvados os casosfortuitos ou de forçâ maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, farhas ou irreguraridades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo- com as obrigações assumidas pera
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela cONTRATADA comterceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contratô, bem como por quarquer
DtÀs:51551a7299t
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRAIADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusur.l rx - nrspoNsABtLtDADE sor.roÁnra
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CpF ns
857.956,159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrãfo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíveis.

cúusutA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8-666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o municípiô de santa lvaria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ns
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de ro% ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

(r
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d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

el Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade pãra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados,

Parágrafo segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento

de quaisquer tÍibutos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visândo a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para côntratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A ãplicação de qualquer das penalidades previstas reâlizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consid€ração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcion a lid ade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágraÍo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostâs pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

cLÁUsUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE TRAUDE E CoRRUPçÃO

Os Iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticâs:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

'7
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c) "práticâ colusiva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cl-AUsuLA x[ - DrsPostçoEs FrNArs

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presênte Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhâs abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 28 de março de 2022

ARGENITDO

WÂGNÉR6ILCE

XAVIER

DlÂS.5 1 5 5 3872991

0lÂS:51 553a72991

CONTRATADA

GEFTEX IND E COM DE MOVEIS I.TDA

DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARC

RG:9.769

TESTEMUNHA

/rlr"o L%',2
MI CIO VICENTE STROH E R

I
RG:3 .976 .7 24-7

TESTEMUNHA 2

Nto

8

I
Município de Santa Maria do Oeste
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EXÍRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 064/2022

CONTRATANTE: rUUntCÍptO Oe SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNpJ/MF sob
ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: GEFTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDÀ pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Dr. loão Pessoa, ne 611F, Jardim ltália, Quatiguá PR, inscrita no
CNPJ sob o ns: 14.643.102/0001-30.

OB.IETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM
FUNCIONAMENTO DA CASA FAMILIAR RURAI. DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR".

O total do item é de RS 2.599,80 (Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta
Centavos).

Data de assinatura: 28 de março de 2022.
Vigência: 271O3/2023

lceoetnR FrxA pvc vÁRrAS l2oo0 lcoyani
ICORES I la bistro

1 129,99 2.599,80

TOTAL 2.599,80

Item

lnome 
Oo produtc/sêrviço lQuantidadlUarca lereço

le I lmáximo
Preço máximo
total
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ESTADO DO PARÂ\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA]{TA },IARIA DO OESTE

LtctTAÇÃo
EX'I'RÀTO DO CONTRÂTO 0ó4/2022

CONTRÂTANTE: MUNTCiPIO DE SANTA MARJA DO
OESTE. Estado do Paraná, pessoa jurídica dc direito público inremo,
com sede à Rua José dc França Pcreira no 10. inscrito no CNPJ/MF
sob n' 95.68,í.544 0001-26. nesre ato devidanrcnrc rcpresenhdo pelo
Prefêito Municipal. SÍ. OSCAR DELG.{DO.
CONTRATADA: GEFI.EX TNDUSTRIA E COMERCIO DE
MOI'EIS LTDA, pessoa juridica de dircito privado, com sede nâ
Avenida Dr João Pessoa, n" 6l I F, Jardim lrália, euatiguá pR, inscrita
no CNPJ sob o n': 14.643. t02l000t -]0

oBJETO: -AQtrtstÇÃo DE EQUtPAI|ENTOS PARA
ESCRITORTO. PIRA GARA\TIR IIII BO}I
FTi\CIONÂ]IIENTO DA CASÀ FA}IILIAR RT'RAI- DO
\IU\ICIPIO DE SANTA }IARIA Do oEsTE. PR".

Nom. do produto/en iÇô

r-"-1"
ADEIR{ ltxA Ívc vÁRIÁs

RES

O totÂl do ilem é de R$ 2.59,t0 (Dois Mil. euinhenros e Noventa e
Nove Reais e Oitenta Centavos).

Dâta de assilatura: 28 dc rnarço de 20?2
Vigência: 27r03/2023

Publicado por:
Milicio Viccntc Strohcr

Código Identiíicador:98DE8224

ln hq'l

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 2910312022. Edição 2486
A verificação de autenticidâde da nateria pode scr l'eita
informando o código identificador no site:
https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/

httpsi//www.diariomÚnicipal com.br/âmp/materiâ/98DE8224io3AGdBq27n9g4HUeezw8L7rFx78fl5G7uFtApyxe1níxzT4oFjJSosczwLUvhev6Lgte
1t1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 065/2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebrâm o MuNrcÍpro DE SANTA MAR.A DO OESTE - pR eA EMPTESA JOAREZ CERON DE OTIVEIRA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTAMAR'A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua Joséde França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob ne 95.684.54410001-26, neste ato devidamenterepresentado pelo prefeito Municipar, sr. oscAR DEt6ADo, ,"rid"nt" e domiciliado nesta cidade,portador da RG n0 6.296.091-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne to7.sg4.329_87, e GoNTRATADA:
JoAREz cERoN DE or-rvErRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 1e de Abrir, ne 470,Jardim Dona Maria, cEp:g5.200-000, na cidade de pitanga, Estado do paraná, inscrito no cNpJ sob ne
20.77 4.979 /OOOL-9, nêste ato representada pero sr, JoAREz cERoN DE OLTVETRA, residente edomiciliado na Rua primeiro de Abrir, ne 470, na cidade de pitanga, Estado do paraná, portador da
RG ne 6.528.668-8 e do CpF ne025.13 3.2tg_52.

CúUSULA I - oBJEro
,.AQUISIçÃO 

DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO
DA CASA FAMILIAR RURAT Do MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE. PR", conforme exigências
descritas no presente EDITAt e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a utr

cúusUTA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /o7 /2002 e Lei nç
8.666/93, e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n,er4lzoz2, apricando-se.inJ., o.princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de R$ 10.6oeoo (Dez mir e seiscentos reaisl, denominado varor
contratual.

ParágraÍo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por conta
dos recursos das sêguintes dotações orçamentárias:

specificações Mínimas Marca a lor
Unit.

a lor
otal

2 DUAL INVERTER QUENTE FRIO ,Í 8 I\,llI
CONDICIONADO

TUS, 220 V
2,00 lgin 3. 100,00 6.200,00

R CONDICIONADO DUAL INVERTER OUENTE FRIO 24 i,4I
BTUS

L 1 ,00 Elgin .400,00 4.400,0

10.600

Dotaçôes

programática da da fontê
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cúusur_l tv - pIGAMENTo
o pagamento seÍá efetuado êm até 30 (trintal diâs, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

ParágraÍo primeiro

Na nota fiscar, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parátrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída peraPortaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estâdo do pâraná e contratar com o Município de santaMaria do oeste - pR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conforme Decreto Estaduar N-o 3.330/2008.
Parágrâfo quarto
caso a ..NTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto àsecretaria dê Fazenda do Município de santa Maria do oesú/pR, os respectivos empenhos em seunome não poderão ser Iiberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuâdo através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contÍato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 8S.23O-OOO, Centro, Santa Maria dooeste PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h3omin às 11h30h e das 13h3omin às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item enterior deverão estar em totar acordo com as exigências do ANExoll do Termo de RêÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de mânuseio,embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua o.ig". aiJ oIocal de destino, incrusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com

illTlr,rlO""n* 
de fabricação e o prazo máximo para reposição do pràduto é em até iS úrlrr"l

ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo quarto

':)

2022 17't0 .003.1 2.365. I 201.1 038 103 4.90.52.00.00 o Exercício
2022 1720 003.12.365.1201 .1038 104 .4.90.52.00.00 Exercício

@

da la" -despesa ldespesa
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designadoiniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero coNTRATANTE.
ParágraÍo quinto
os bens serão recebidos provisôriamente, a partir da entrega, pero responsáver peroacompânhamento e fiscarização do contrâto, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrâfo Sexto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâçôes
constantes no Termo de Referênciâ e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bêns entregues em desconformidade com as especificações constantes noTêrmo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de áté O: 6rê11 di., .contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas referentes àretirada dos bens re.ieitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágraío Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contâbjlidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParáBrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui â responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Pârágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstâs no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentêmente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
PaÍágrafo Décimo TerceíÍo
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsULA vII - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
alArcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origêm até o rocar de destino, incrusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

roABEz ,;fiiÍ.jfrü
CERONDE.T@{s
orvrrneo: flf* "" "'
st3t2t952 0úÀurEd
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmentê a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modêlo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA dâ

entre8a do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

ê) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do ob.ieto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suãs expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por partê do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscaiização de modo algum diminui ou atênua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocâmênto de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o lúunicípio dê toda e qualquer responsa bilida de.

roAREz fijli';5,jfllj
CERON DE cÉftoNDÉ

oLtvEtRAo2 ,oy''"^""""'
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s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitâda para a entrega do

objeto da presente licitâção, atendidas todas âs exigências legais pertinentes, tâis como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presentê licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, parâ com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

v) Mantêr sigilo, sob pena de rêsponsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interessê do CONTRATANTE ou de tercêiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA VIII - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

â) Efetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e dêmais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidãde, sem preiuí2o da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na propostâ dâ CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contrâtado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Reíerência, edital e proposta, para fins de aceitação e

Íecebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela cONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.

roAREz fi[i';:;J:'#;
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Ruâ Jose de Frânça PeÍcira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fâx: (04213644-1359

cúusur-l tx - nrsporsABtLrDADE sot toÁnta
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferrêira de lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

ParágÍaÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da tei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

êventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúUSULA x - SANçôES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administÍativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certâme, não mantiver a proposta, se

recusar in.justificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.

PaÍágrâfo PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

JOAREZ

CERON DE cERoNoE

ouvrtne:or ?ilT'^^0"'"'
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.5214 l0OO'l -26

Rua Jtrse de França Pereira, n' l0 - CÊP.: 85 210400- Fone/Fax: (042)3644-1359

b) Multa moratóri a de O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensâtória de fO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão'entidâdeouunidadeadministrativa
put" qu"l a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaâreabilitaçãoperante
a própria autoridade que aplicou a penalidâde, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

PerágÍaío Segundo
ramúém fica suleita às penalidades do art. 87, t e lv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofridá condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

.1D"rnon,t|."nãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoemVirtudedeatosilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
laplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativoque
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9 784, de 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da coNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

PaÍágrafo Quinto
n apiicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Mãria do Oeste - PR'

Parágrâfo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicâdas sem prejuízo das cominações

impostâs pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações'

cúuSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, sê admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

ParágraÍo Único
Para ôs propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

roAREz fi:fr:;Ji'#
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRRNÁ
CNPJ: 95.6ti4.5,141000 I -26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP-: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 1644-1359

b) "pÍática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultãr provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DtsPostçÕEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarêm .iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,28 de março de 2022.

JOAREZ Àí,nâdo deíoÍm.
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MUNICIPIO OE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,{4/0001 -26

RUÀ JOSE OE FRAtç^ PEREIiA, N! 10. cEP.: t6.230_000 _ FONÉiFAXr l0'21 33"_r23'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 06512022

CONTRATANTE: MUNTCÍP;O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

dlreito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrlto no cNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-25, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: JOAREZ CERON DE OtlVElRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua 1e de Abril, ne 470, Jardim Dona Maria, Pitanga PR, inscrita no CNPJ sob o ne:

20.174.919/0001-09.

OBJETO: "AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM

FUNCIoNAMENToDAcAsAFAMILIARRURALDoMUNICIPIoDESANTAMARIADooESTE.
PR".

Data de assinatura:28 de março de 2022.

Vigência: 271O312023

alor
nit. otal

lorMarc
a

Especificações Mínimaste

Elgin 3.100,002,002 CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRIO

18 MIL BTUS, 220 V
4.400,0E lgin .400,001,003 R CONDICIONADO DUAL INVERTER QUENTE FRI

4 MIL BTUS
10.600,

l;r (

O total do item é de RS 10.6@,00 (Dez Mil e Seiscentos Reais).

6.200,0c

TOTAL



29103t2022 08:2A Prefeiturâ l\.lunicipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTA VARIA DO OESTE

$1

LICITAÇÃO
I.tXTRATO DO CO]'{TR.\TO 0ó5/2022

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SÂNTA MARTA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intcmo,
com sede à Rua José de França Pereirâ n" 10, iuscrito no CNPJ/MF
sob n" 95.684.5.í4'0001-26. neste ato devidamente representado pelo
Preteito Municipal. Sr. OSCAR DELCADO.
CONTRATADA: .IOAREZ CERON DE OLIVEIRA, pessoa
juridica de direito privado. com sede na Rua I,, de Abril. n. 470.
Jardim Dona Maria. Piunga PR, inscrita no CNPJ sob o n.:
20. t74.9t9/000 t-09.

OBJETO: .ÂQUISIÇÃO DE EOUIPAMI,NTOS PARA
ESCRITORIO, PARA GÀRANTIR I-IIU BONI
FU\CIONAMENTO DA CASA FÂNIILIAR RURAL DO
MUNICTPIO DE SÀNTÀ MARIA DO OESTE . PR'.

Qrd

AR CONDICIONÁID DT],1I IN1ERTET QUENTE

fRIO lL Mlt BTUS nr)V
:_00 ô tíú.0{)

 R CONDICIONADO DUAL INVERTER QUEi{IE
FRIO 2,I MIL BIUS

O total do item é de R$ 10.600,00 (Dcz Mil e Seiscentos Reais)

Data de assinâÍura:28 dc rnarço de 2022
Vigência: 27 03/2023

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiticâdor:A459E066

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 2910312022. Edição 2486
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
inlbrmando o código idcntificador no sire:
hltps://www.diariomunicipal.com.br,/amp/

1t1

lr, o

t-

r"-
I;"'*

httpsi//www'diar'omunicipal.com.br/amp/materia/A459E066/o3AGdBq25sEgwsDctSkdcN_4AScyqbRpNppzwsjaooR 
l qsN5voh5EHKeBtDnKz..
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5t14 I 0001 -26

Rua Jose de França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042\3644-1359
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 06612022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o tvtUrutCÍplO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

â empresa AR tlMP COMERCIO E SERVIçOS DE H|G|ENE E LIMPEZA LTDA, na forma abaixo.
CONTRAÍANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Ruajosé de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no
CPF sob ns 707.594.329-87, e CONTRATADA: AR LIMP COMERCIO E SERVIçOS DE HIGIENE E

LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Flor da Serra, ne 1051, Andar 1,

Sala 03, Guarujá, CEP:85.804-460, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne

31.314.488/0001-55, neste ato representada pelo Sr. REINALDO SERGIO ALVES, residente e

domiciliado na Rua das Onze Horas, ne 716, Guarujá, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
portador da RG n-ô 6.919.542-4 e do CPF nq045.163.089-08.

CúUSULA I - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO
DA CASA FAMIIIAR RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências
descritas no presente EDTTAL e TERMo DE REFERÊNctA.

coníorme a utr

cúusuLA - FUNDAMENTAçÃo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 1.0.520 de 77 /07 /2002 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusóes do Pregão Eletrônico n,eL4l2,22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA It - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS500,0O (Quinhentos reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Item Nome do produto/serviço Quan
t.

Marc
a

Preço

Unit.
Preço Total

4 ARMARIO N/ADEIRA ALTO AZl TB/ PR 1 ,00 moval 500,00 500,00

TOTAL s00,00

Dotações

RETNALDO tslj:t',.'^'l-..,1
sERGloALVES:ir$fli:: 'r:rrr'r . I

04516308908 !"iiiH,r:.;rrr

programática FonIe

de

recurso

Natureza dâ
despesa

l"',*

da fonte

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França Pcrcira. n' l0 - CEP.: u5.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

REINALDO
SERGIO
ALVES:

045 16308908

i.iai,rd ô.Er-iF6 ouÀFr.

6urntL6@,r @.\i&lEr,o![I.'r*gm sEl@ rEdr^rlxqE
úaib.,d4*dl)^e

2022 1710 08.003.1 2.365.1 201.1 038 103 la.+.so.sz.oo.oo Do Exercício

2022 1720 08.003.1 2.365.1 201.1 038 104 la.+.oo.sz.oo.oo Do Exercício

cúusuu v - roRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrent€
dâ CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste PR, de 2e à 6r feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do TeÍmo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteirâ responsa bilida de da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fÍetes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de Íorma a não serem danificados durante a
operaçâo de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitânte vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

1

I

CúUSUI.A Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicaçâo do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 02412021, de 08 de janeiro de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estivêr sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRnxÁ
CNPJ: 95.6u4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFaxr (042) 164.1-1359

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
ParágraÍo 5exto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constântes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍafo Sétimo
Caso se.iam re.ieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recêbimento
provisório, âpós a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente acêitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

PaÍágrâfo Décimo
O recebimênto provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujêita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocâr, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importêrá na aceitação.
Parágrãfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel mêses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçõEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.

-l @



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26
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c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendêndo integralmente às

características do editâ|, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsa bilidade da CONTRATADA é â verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral respônsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especiíicações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
ReÍerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamentô.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarêcimentos que julgar necessário.
n) Manter, durantê toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivãdamente.
p) Operar como uma organização completa e indêpendente.
ql sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo âlgum diminui ou atenua a

responsabilidade dâ CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para â entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que se.iam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objêto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses,

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII . oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e nâ proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconÍormidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamêntê
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entreguês em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONÍRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrâto, bem como por qualquer

RETNALDO ffiffiii;1e.#;::::;:::.
SERGIO :#^?â:1',;'ú§t-::l***
ALVES: il,#H.:ilr":.rl;llrllt:"^'"

04516308908 ffi;;r.'

Município de Santa Maria do Oeste



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa,(: (042\3644-1359

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUtA IX - RESPoNSABILIDADE SotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José ferrêira de Lima CPF ne

857,956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
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cúusurÁ x - sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lêi Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garãntida a prévia deÍesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ns
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivêr a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrâto, falhar ou fraudar no fornecimênto do ob.ieto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
PaÍágrafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficârá sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
cl Multa compensatórla de 1,0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

@
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cúusur-l xt - coNourA DE pREvEHçÂo or FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado devê observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontrâtados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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d) Em caso dê inexecução parcial, a multã compensatória, no mesmo percentual do subitem acimâ,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administrâção Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, Ill e lV da Lei N-o 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrê não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considerãção a gravidade da conduta
do infrâtor, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Pârágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.
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cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nívêis artificiais e não competitivos;
d) "pÍática coercitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua panicipação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de práticâ prevista acima; (ii) atos cu.ja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DtsPostçôEs FtNAts
tlcã eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, .iu nta mente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,28 de março de 2022

t
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CONTRATADA

AR LIMP COM E SRV DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

DETGADO
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TESTEMU 1
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 066/2022

CONTRATANTE: MUttCÍptO or SeruTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França pereira ne 10, inscrito no CNpJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: AR tlMP COMERCIO E SERVIçOS OE HIG|ENE E LTMPEZA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Rua Flor da Serra, ns 1051, Andar 1 Sala 03, Guarujá, Cascavel
PR, inscrita no CNPJ sob o ne: 31.314.488/0001-55.

OBJETO: "AQUISIçÃO OT EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM
FUNCIONAMENTO DA CASA FAMILIAR RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .
PR".

Item Nome do produto/serviço ouant 

lrvra

rca Preço
U nit.

Prêço Total

4 ARMARIO MADEIRA ALTO AZ TB/ PR t,00 lmoval 500,00 500,00

TOTAL s00,00

O total do item é de RS 500,00 (Quinhentos Reais).

Data de essinatura:28 de março de 2022.
Vigência: 2710312023
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OISTE

LICITAÇÃO
I:XTRATO DO CO\TRATO {IÓô/!II:2

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTÁ MÂRI.{ DO
OESTE, Esrado do Paraná, pcssoa juridica rle rlireito público intcrno,
com sede à Rua José de França pereira n. t0. iücrito no CNPJ/MF
sob n" 95.ó84.5.14,0001 -26, neste âto devidamcnte representado pclo
Prelêito Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: AR LIMP COMERCIO E SERVIÇOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA, pcssoa jurídica de direiro privado.
com sede na Rua Flor da Serra, n,, 1051. Andar I Sala 03. Guarujá,
Cascavel PR. inscrita no CNPJ sob o n.r 31.3 t4.488/OOOt_55.

OBJETO: .AQUISIÇÀO DE EQIIIPAMENTOS PÂRA
ESCRITORIO. PÀRA CARÂNTIR LTÍ BO}t
FUNCIONAMENTO DA CASA FA]\III,IAR RURAL DO
I!IT'\ICÍPIO DE SÀI\TA ]\IARIA DO Oí:STE - PR-.

\om do prodoto/*niso g4L*. lr.o, r'"i,. lr**r.,,r
,\RMAIIIO MADIJIRÁ 

^LTO 
ÂZ TE, ",,' 

l"'"'d f''{.; r-
O totaldo item ó dc R§ 500,00 (Quinhenros Reaisl

Dâta de assinaturâ: 28 dc março <le 2022
lrigênciar 27 03/2023

Publicedo por:
Milicio Vicente Strohcr

Código ldentiÍicador:34 I F624 I

re!

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dra 29103/2022. Edição 2486
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idenriticador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpst/^rww.diariomunicipal.com.br/amp/matêía/34 
1 F624 1 /O3AGdBq24H _cSATf2TcJC4bbMFhttl qSyrH_DxAON8yS4.t TOf2OtSxMBSryc3SkDu_ 1t1
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contrato dê compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

aempresacENTRooEsTEcoMERcloDEMovElsEEQU|PAMENToSLTDAME,naformaabaixo'
CONTRATANTE: wtUt'ttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direitopÚblicointerno,comsedeàRuaJosédeFrançaPereira,nglo,inscritonoCNPJsobn9
g5,684.5441o0L-26,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefeitoMunicipal,sr.oscAR
DELGADo,residenteedomiciliadonestacidade,portadordaRGns6.296.0sl-7SSP/PR,einscritono
CPF sob ns 701.594.329.87, e CoNTRATADA: CENTRo oEsTE coMERclo DE MoVEls E

EQUIPAMENTOSLTDAME,pessoajuTídicadedireitoprivado,comsedenaRuaPrudentedeMorais'
n9855,zonaNorte,cEP:85.660-ooo,nacidadedeDoisVizinhos,EstadodoParaná,inscritonocNPl
sob ne 73.334.476/0001-32, neste ato representada pelo sr. RAFAEI SANTOLIN, residente e

domiciliado Rua Castro Alves, ne 169, centro, na Cidade de Dois Vizinhos' Estado do Paraná'

portador da RG ne 7.592.668-5 e do CPF ns033.488 009-27'

CúUSULA I - OB.IEÍO

"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO

DA CASA FAMIIIAR RURAL DO MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências

dêscritas no presente EDITÀL e TERMO DE REFERÊNCIA'

coNTRATO ADMINISTRATIVO Ne 067 12022

conforme a tr:

CúUSULA III . VALOR

O valor aprovado para o objeto e de RS2.35O,OO (Dois mil ê trezêntos e cinquenta reais),

denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
os pagamentos decorrentes do Íornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA II . FUNDAMENTAçÃO LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com Íundamento na Lei ne 10.520 de 77 107 /2OOZ e lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n,e1412022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contrâtos administrãtivos.

CENÍROOEsÍE'
COMERCIO OE

OE MOVEIS E MovEIs E

EQUTPAMEN ',ry]:iffil?j.,
ÍOS:733344 Dados: 202 2.03.2e

76000132 10:20:se{3'00'

851,0085í,00U NASA4 GAV, SOCMROUIVO EM
1 .499,FABONEESA COZINHA 6 CADEIRAS 1OOX160
2.350,

otaçóes

maxlmodo prod uto/serviço

,00

10 rsrsõQ

da fonte
CENTRO

OESTE .

daFonte
de
recurso

ExercÍcio
da
despesa

Conta
da
despêsa

Funcional programática
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cúusutA tv - PAGAMENTo

O pagamento sêÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentês ao ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

Secretaria de Fazenda do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eÍicácia.

cúusULA V - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ em total âcordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência,
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágÍafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quârto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato dêsignado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, êxcetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE. cENTRo
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cúusuLA vt - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato

no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, centro, Santa Mâria do

oeste PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.
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Parágrafo Quinto
Os Éens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágraío Sexto
os bãns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a GoNTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da êntrega.

ParágÍafo Sétimo

CasÃejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contardanotificaçãodaCoNTRATADA,ficandoàssuascUstas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos bens re.ieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bãns serão recebidos deÍinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixâdo, reputar-se.á como realizada, consumando.se o recêbimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
o relebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primeiro
se i entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

PaÍágrafo Décimo segundo

lndependentemente da aceitação, o ad.ludicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

ParágraÍo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a SUaS expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

ParágÍafo Décimo Quârto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúUSUtA VII . OBRIGAçõES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

â) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuâis defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termo

CENTRO As§.nàdode
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c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a res ponsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsa bilida de da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados âdequadamente, para que não sofram danos

durantê o transporte ou armazenâmento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estâbelecidos'

j) ManteÍ, até o efetivo rêcebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblica.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da prêsente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) ôs casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalizãção por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua â

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

CENTXO OE5TE ^Ír^.dô 
d. íomà

. cour ncro oe i."fl f.i'ifffl
MOVEISE o€ MovÉrs E

EQUIPÀMENTO IaUIP^MENTO5 7

s.7tlt4476000 3]r4lrffi llr
Dàóor )0)2rl )9tlt 4



(r)

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de Fmnça PeÍeira. n' l0 - CEP.: 85.?30400- Fone/Fax: (042)3644-1359

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao MunicÍpio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) o período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Rêcebimento Defi nitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA VIII - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante.iustiÍicativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

0 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as caractêrísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conÍerência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentê

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamênte justificados e aceitos pela CONTRATANTE

jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que sêja substituído, reparado ou corrigido.

k) Re.ieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da

sua desconÍormidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresêntada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital,

cúusuu tx - nesPoNsABtttDADE sotlDÁRlA
Ficam designados como íiscais de contrato o servidor pÚblico José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclul nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfêições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Na 8.666, de

1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

evêntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dêÍeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o municÍpio de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquirido, comportãr-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParágÍafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significâtivos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
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d) Em câso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de formâ proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA

ressarcir a cONTRATANTE pelos prêjuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, llle tV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrativo que

assegurará o contraditório e â ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procêdimento previstÔ

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágÍafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusurA xt - coNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

Os licitantês devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "práti€a corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis ârtificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DtsPostçÕEs FlNAls
Fica elêito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou quêstões decorrentes deste contrato.

E, por êstarem justos e contratados, firmam o prêsente contrato êm 03 (três) vias de igual teor e

fôrma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos Iegâis.

ELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MAR
RG:9

TEST

E MITICIO VICENTE STROHER

RG:3.9L6.724-7

TESTEMUNHA Z

76 -8

E 1

ti

Santa Maria do Oeste PR, 28 de março de 2022.
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CENTRO OESTE COM. DE MOVEIS E EQU LTDA ME
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MUNtctpto DE saNTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ : 95.68,1.544/0001 -26

RUÂ JOSE Da FRÂNçÂ PEâÉ|RÂ, : (0a21 rôar-r2r!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 067/2022

CONTRATANTE: ruUftCíptO Oe SINTA MARTA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
np 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Prudente de Morais, ne 855, Zona Norte, Dois Vizinhos PR,

inscrita no CNPJ sob o ne: 31.314.488/0001-55.

OB ETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM
FUNCIONAMENTO DA CASA FAMILIAR RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR".

O total do item é de RS2.350,ü) (Dois Mil e Trezentos e Cinquenta Reais).

Data de assinatura: 28 de março de 2022.
Vigência: 27 /03/2023

5 ARQUIVO EM AÇO 4 GAV. SOCM 1,00 LUNASA 851,00 851,00
10 MESA COZINHA 6 CADEIRAS

100x160
1,00 FABON

E
1.499,00 1.499,00

TOTAL 2.350,00

Item
Ittome 

Oo produto/serviço

lOuant lt,tarca
Preço
máximo

Prêço máximo
total
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coNTRATANTE: À'rU:{lcipto ot saNTA MARIA Do oESTE, Estado do paíaná. pessoa juÍídica de direito público intemo. com sede à Rua
José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJÀ,ÍF sob n" 95.684.54410001-2ó. ncsrc aio deviáamenre ."pr"r"nrodo pelo prefeito Mturicipal, Sr.
OSCÀR DELGADO.
CONTRATÂDA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAIIENTOS LTDA, pessoa jurídicâ de direito privado, conr sede na
PÍudenle de Morais, n' 855, zona Norte. Dois Viziúos PR. inscrila no cNpJ sob o n": 31.3 t4.48u/0001-55.

oBJETo: "AQUIstÇÃo DE EQUIPAMENToS PARÂ EscRtroRro, pARA cARÂNTIR uM BoM FUNctoltÀMENTo DÀ cAsA
FAMILIAR RURÂL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR'.

O toial do ilem é de R§2.350,00 (Dois Mil c Trczenros e Cinquenta Reais)

Dâta de assinaturr: 28 de março de 2022

\ênciat 2'710312023

Publicrdo por:
Milicio Viccntc Stroher

Código Idcntiíicrdort I 57 C2l 61

Matéria publicatla no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná no dia 29/0312O22. Edição 2486
A verificação de autenticidade da mâtéria pode ser feita informando o código idcntificador no site
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.68,1.544/000 1 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

CONTRATO ADMI NISTRATIVO NS 068/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o uultcípto DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
a empresa V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, na forma abaixo. COTITRATANTE: fUUttCíplO Of
SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95.684.544/001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Àrlunicipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne j1t.594.329-87, e

CONTRATADA: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa.iurídica de direito privado, com sede na

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, ne 257, Casa A, Centro, CEP:85.162-000, na cidade de Goioxim,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob np 78.770.89710001-06, neste ato representada pela
Sra.VlVlANE APARECIDA OTTONI, residente e domiciliado Ruâ Santos Vicentim, ne 236, Centro, na
Cidade de Campina do Simão, Estado do Paraná, portador dâ RG ns 9580638 sSP PR e do CPF

ne042.785.589-61.

ctÁusutA I - oBrETo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO
DA CASA FAMILIAR RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exagências

descritas no presente EDITAL e TERMO DE RETERÊNCIA.

conforme a seguir:

CúU5ULA II . FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n0 10.520 de 77 /0712OO2 e Lei ne

8.565/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eL4l2022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos côntratos administrativos.

cúusutA - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R95.778,00 (Cinco mil e sêtecentos e setênta e oito reais),
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:
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6 CADEIRA GIRATORIA COSTURADA 1,00 perflex 388,00 388,00
7 CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA 1 .00 peílex 198,00 198,00
I IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL IMPRESSÃO

MIDIA E SCANER CAPCIDADE 1OO COPIAS FRENTE
VERSO NA SAIDA

1 ,00 epson 1.790,00 1.790,00

14 MESA REUNIÃO OVAL MADEIRA 12OX3OO 1,00 perflex 1.008,00 1.008,00
17 REFRIGERADOR FROST FREE 1,00 consul 2.394,00 2.394,00
TOTAL 5.778,00

Este documonto for assinado digitalm€nte por Vivianê Aparecida Otloni.
Parê veiÍicâr as êssinaturas vá ao sitê https./Á,r,/ww.portaldeassinaturas.com.br:4r13 e utrlize o ódigo FoA1-CD1A-C923-8302

Item Nome do produto/serviço Suant Marea Preço
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Preço
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.68.1.5441000 I -26

Rua Jose dc França Percira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc./Fax: (042) 364-1-1359

a--/

Dotações

103 la.a.so.sz.oo.oolooExercício2022 1710 loa oos rz sos tzot tosa

104 ln.n. so.sz. oo.oo loo Exercício2022 loa.ooa.r z.sos.rzor. rosa1720

cúusura tv - pIGAMENTo

O pagâmento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimênto dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
PâÍágrafo 5egundo
o pâgamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Np 024/2021, de 08 de janeiro de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estãdual Ne 3.330/2008.

Parágraío quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa À/aria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nomê não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia,

CúUSUtA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em contâ corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúUSULA VI - coNDIçÔEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
nô seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, centro, Santa Maria do

Oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30mÍn às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anterior deverão estar em totâl acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Reíerência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
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Esto documento for assinado digitalmente por Viviáne Apaíêcidâ Otoni.
Paía verafcâr as assinatuías vá ao silê httpsi/,fo/ww-portâldeassinaturas.com.br:2143 e ulli2e o código F0A'1-CD1A-C923-8302
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRRNÁ
CNPJ: 95.6114.544 1000I -26

Ruâ Jose de França Pcrcira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fâx: (042) 364.t-1359

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidâmente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento âdministrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrêga, pelo responsável pelo
acompanhâmento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágraío Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitâdos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de ate 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâção
mediante assinatura e aprêsentação da Notâ Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objetô não exclui a responsabilidade dâ CONTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 {doze} meses a contar da sua assinatura.

cúUSULA VII . oBRIGAçÕE5 DA coNTRATADA

Este documento foi âssinâdo d,gitâlmentê porViviane Aparecida Ottoni.
Perâ vêrificêr âs assinêturas vá ao site httpsj^rww.portãldeâssinêturas.com.b.443 e utrlize o ódigo FoA1-CDlA-C923-8302
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.6ii1.544/000 I -26

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, trânsportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsa bilid ade de cotar modelo que atendã as características do edital,
mêsmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isêntam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e nô âto convocatório, bem como os preços constantes da propôsta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

,) Manter, até o efetivo recebimênto definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação

necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corÍigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por êscrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento dê peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

Este documento for âssinâdo digitãlmente por Viviane Apârecidá Ononi.
Pere veificár âs âssinâluras vá âo silê htlpsr/,liww.podâldêâssihâlurês.com.br:443 e utilizê o código F0A1-CDIA-C923.8302
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPI: 95.68.1.5441000 1 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fâx: (04213644-1359

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legãis pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especíÍica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.iuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitaçâo.

v) Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

âssunto de interesse do CONTRATANTE ou de teÍceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gârantia dos Produtos:
a) o período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pelã CONTRATANTE.

cúUSULA vIII . oBRIGAçõE5 DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Êxigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especiÍicaçóes, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel ê correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
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Este documento foi assinâdo digitalmente por Viviâne Apêrecida Ottoni.
Para veriÍlcar as assinâturas vá ao site htlpsr r'{iw.portaldeassinaturas-com.br:443 e utilize o codigo FoA1-CD1A-C923-8302 @



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.68.1.54410001 -26

Rua Jose de França Percira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone[ax: (042) 3644-1359

j) Comunicar à CONTRATAOA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corriSido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentadâ.

n) proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA IX - RESPONSABITIDADE SOtIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José terreira de Lima cPF ne

857,956.159-00 - Assistente em Administrâção I

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O rêpresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçãO do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhandO os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúUSUtA x - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 ê da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõês:
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544100Ot -26

Rua Jose de Françâ PereiÉ. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

a)Advertênciaporfaltasleves,assimentendidâsaquelasquenãoacarretemprejuízossignificativos
para a CONTRATANTE;

b} Multa moratóri a de o,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplidâ, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de L0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrâto' no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de iÁexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima'

será apiicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouunidadeadministrativa
p"la qral a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

f) tmpedimento de licitâr e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

[Lrarr.ru, os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

tamtém fica sujeita às penalidades do art. 87, l e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofridá condenação definitiva por praticãr, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

.j D".on.,r" não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
I aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admlnistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784, de 1999'

ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do inÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observândo o prlncípio da proporcionalidade'

ParágÍaÍo Quinto
a apiicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR-

Parágrafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusuta serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xl - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

Os ticitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontrãtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95'684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' I0 - CEP.: 85 230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de Iicitação ou na

execução de contrato;

b) "pritica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c)"práticacolusiva":esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes'comou
semoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgãolicitador,Visandoestâbelecerpreços
em níveis artificiais e não competitivos;

d)"práticacoercitiva":causardanoouameaçarcausardano'diretaouindiretamente'àspessoasou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral' com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do àirelto de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA xll - DlSPoslçÕEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitan8a/PR., com renúncia de qualquer outro, pâra dirlmir as

dúvidas ou questóes decorrentes deste contrato'

E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oêste PR, 28 dê março de 2022
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PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE
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tuNtctpto DE saNTA MARTA oo oEsrE - Esraoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/0001 -26

RUÂ JOSÉ OE FRAI{çA PER€IRA, IT''O cEp : a6 230-000 - FOr{E/FÂr: I0a2) 3Gaa.l a3,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 06A12022

CONTRATANTE: MUlrttCíptO Of SaHTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr,

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: VA OTTONI EQUIPAMENTOS tTDÀ pessoa jurídica de direito privado, com sede

na Rua Laurindo cordeiro de souza, ne 257, Casa A, Centro, Goioxim PR, inscrita no CNPJ sob o

ns: 18.770.897/0001-06.

OBJETO: "AQUISIçÃO OT EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM

FUNCIONAMENTO DA CASA FAMITIAR RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE '
PR,.

O total do item é de RS5.778,00 (Cinco Mil e Setecentos e Setenta e Oito Reais).

Data de assinatura:28 de março de 2022.

vigência: 27 /O312023

388, 388,1,00EIRA GIRATORIA COSTURADA
198,rflex 198,1,00RA GIRATORIA SECRETARIA

1 790, 1.790,1,00IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL IMPR
IDIA E SCANER CAPCIDADE 1OO COPIAS
RENTE VERSO NA SAIDA

ESSÃO

1.008, 1.008,001,00 rflex14 MESA REUNIÀO OVAL MADEIRA 12OX3OO

2.394, 2.394,1,00REFRIGERADOR FROST FREE17
5.778

Item Nome do prod uto/serviço Quant Maace Preço
mâimo

PÍeço
máximo
totâl

6 perflex

7

9 epson

consu I

TOTAL



2910312022 0829

CONTRÂTANTE: MUNICiPIO DE SÁI§TA MÀRIA DO
OESTE. Estâdo do Paraná, pessoa juridica rle direito público inrcmo,
com sedc à Rua José de França percira no 10, inscrito no CNPJ/MF
sob n" 95.684.5,14'0001-26, neste ato dcvidamente represenrado pelo
Preteito Municipal, Sr. OSCAR DELGÁDO.
CONTRATÀDA: VA OTTONI EeUIPAMENTOS LTDA, pessoa
juridica de direito privado. com sede na Rua Laurindo Cordeiro de
Souza, n" 257, Casa A, Centro. Goioxirrr PR. inscrita no CNPJ sob o
n': I 8.770.897/0001 -06.

PreÍeitura Municipal de Santê Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PRf FEITURÀ iTTUNICIPAI- DI' SANTA \TARI-{ DO OESTE

LICITACÃO
EXTRATO DO CO]\TRÂTO 0ó8/2022

OBJETO: .AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO, PARÂ CARANTIR UM BOM
FTJNCIONAMENTO DA CASÀ FAMILIAR RURAL DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE - PR'.

O total do item ó dc R$5.778,00 (Cinco Mil e Setecentos e Serenlâ e
Oito Reais).

Datâ de rssinâtura: 28 de maço de 202!
Mgêncir:27 03/2011

Publicado por:
Milicio Vcente Stroher

Código ldcntiÍicador: DCC2A I l8

Nom. do ínúdub É^ iço

CADEIRA CIRÁTORIA COSNNÂDA t.00

(-^DEtR^ (itt^ÍoRt^ SECRETARI^

IMPRESSORA MULIIFUNCIONAL

IMPRTSSÀO MIDIA E SCANFR

CAPSIDADE IOO COPIAS ERINTE VER§O

MESÁ RITINIÀOO\AL MÀDEIfuA I:OX](Í)

REI]RIOIR^DOR FROST FREE

1l]T{1.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
rc dia 29103/2022. Ediçào 2486
A verificaçâo de autenticidâde da mâteria podc ser fcita
informando o código identificador no sile:
https://www.diariomunicipal.com.br/âurp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PaReNÁ
CNPJ: 95.6l't'1.544/000 I -26

Rua Jose dt França Pereita. n" l0 - C[iP': 85']-]0-000- FonerFax: l0{l) 1641-l-'159

coNTRATO ADMINISTRATIVO Ne 069/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE'PR e

a empresa FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO OE COMPUTADORES tÍDA' na forma abaixo'

;""fi^;r*, úururcípto DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira' nQ 10' inscrito no CNPJ sob ne

95.684.5441001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr' OSCAR

DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da R6 ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no

CPF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPUTADORES[TDA,pessoajurídicadedireitoprivado'comserlenaRuaJoséPereiradaCosta'no
s/n, Faxinal do Céu, CEP:85.180-000, na cidade de Pinhão' Estado do Paraná' inscrito no CNPI sob ns

3 3.932.63 2/OOO1-42, neste u,o '"0l."'"nt'A' 
pelo Sr'ISAC COSTA tUIMANN' residente e domiciliado

Rua José Pereira da Costa ,s/n, álnat Uo Ceu' na Cidade de Pinhão' Estado do Paraná' portador da

RG ns 13.037.018-7 SSP PR e do CPF np109 267 469-10'

CLÁUSULA I - OBIETO
,AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM IUNCIONAMENTO

DACASAFAMITIARRURATDOMUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE.PR",CONfOTMCEXiSêNC|AS
descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA'

conÍorme a seguir

CLÁUSULA III . VALOR

o valor aprovado para o obieto e de RS6.818,00 (Seis mil oitocêntos e dezoito rea is), denom inado

Parágrafo Único
o, plgrrnentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentáriãs:

cúUSULA II . FUNDAMENTAçÃO I-EGAL

opresentecontratoestásendofirmadocomfUndâmentonaLeinq].0.520de17107/2002eleins
8.666193, e de acordo com as conclusões do Pre8ão Eletrônico n'a7412o22' aplicando-se ainda' os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos'

totalmo
rca

938,00938,00tlas1,00FOGÂO 5 BOCAS COM FORNO8
5.880,02.940,00

ng
A MSU2,00

16

POLEGADAS

R oR G0 ES oDP oR ES ÇCBT Kooo
6D EEB ET LA2D G56SDD 4R IóM REM

6.818,00
OTAL

Dotaçoes
rupo da Íontêonte

ISAC COSTA dDhLÉ i
FULMANN:1 .r!^!tr d4
0926746910 u. r::',r

valor contratual.

do produto/serviço
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6lJ.1.5'14/000 I -26

Ruà Josc dc Frânça Pereira. n' t0 - CEP.: 85.130-000- FoneiFcx: (0'12) 164'1-l-159

cúusut-l tv - pIGAMENTo

opagamentoseráefetuadoematé30(trinta)dias,apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

PâÍágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo

o paãamento-está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portâria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2022'

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNTRATADAestivêrsediadanoEstadodoParanáecÔntratarcÔmoMunicípiodeSanta
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3 330/2008'

Parágrafo Quarto
câsoacoNTRATADAestejaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljuntoa
secretaria de tazenda do Município de santa Maria do oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrente
dâ coNTRATAOA, sendo vedada a emissão de boleto ou título Pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

Os €quipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da âssinatura do contrato

no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85 230-000, Centro' Santa Maria do

oeste pn, de 2q à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

da
despesa

da
despesa

2022 1710 08.003.1 2.365.1 201.'1 038 t,103 4.90.52.00.00 Do Exercicio

2022 1720 08.003.1 2.365. 1 201. 1038 104 4.90.52.00.00 Do Exercício

PaÍágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em totâl acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Rêferência.
ParágraÍo Segundo

É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua ori8em ate o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 15 (quinze)

dias úteis.
PaÍágraÍo Íercêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto

danificados durante a

lSAC COSTA Á*inadodeío,ma
d,drràluo, lSÀ( (o5ÍÀ

F U LMAN N: 1 ru-r-,',trtr'r topzc,ooqr o

Dador:2022 01.29

09267 4691 O,e:or:'r -or oo'
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estâbelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penatidades ao licitante vencedor, excetuado

or..ro, ". 
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

PaÍágraÍo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrãto, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes no Íermo de Referência e na proposta'

Parágrafo sexto
os bens poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosernotificadaaCoNTRATADAnoprazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rêjeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágraÍo oitavo
os bàns serão recebidos definitivâmente no prazo de ate 10 (dez) dias, contados do recebimentÔ

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequenteaceitação
mediânte assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento dê Contabilidade'

ParágÍaío Nono

Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereoitemanteriornãoserprocedidadentrodoprazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

O reiebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONÍRATADA

pelos preiuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parátrafo Décimo Primeiro

se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATAOA flcará obrigada a trocar, a SUaS expensas, a merCadOria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PerágÍaío Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozê) meses a contar da sua assinatura. 

ISAC COSTA []iji.,:;;.::à,,^

cúusurA vr - oBRTGAçõEs DA coNTRATADA :!:H:|ili,#*1-
A cONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusivê as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
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b}EntregarosprodutoscotadosemestritaconformidadecomasespecificaçõesexigidasnoTermo
de Referência.

c)Observarseo(s)modelo(s)dereferência,quandohouver,atendendointegralmenteàs
caracterÍsticas do edital, haja vista quê o fabricantê pode alterar seus produtos e modelos sem previo

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este se.la diferente do modelo de referência'

_ possíveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a GoNTRATADA da

entregadoprodutoemconformidadecomascaÍacterísticasdoedital,nemsãomotivospara
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

fl Obedecer às especificaçôes do obieto, observando a qualidade e pra20 exigidÔs do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como Os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente' para que não sofram danos

durantê o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do ob.ieto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

li lvtanter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julEar necessárlo

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, êm compatibilidade com as obrlgações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenuã a

responsa bilida de da cONTRATADA pêla execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento dê peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilid a de da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
tsAc cosrA il:.ii::il7?á.,,
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s)Fornecereutilizartodaacompetenteeindispensávelmãodeobrahabilitadaparaaentre8ado
objetodapresentelicitação,atendidastodaSasexigênciaslegaispertinentes,taiscomotrabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargossociais,tributários,previdenciários,fundiáriosedemâisqueincidamouvenhamaincidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t)comunicaraofiscatdocontratotodaequalquersituaçãoanômalaquepossamcausarprejuízosà
Administração.
u)ComunicarexpressamenteaoMunicípio,aquemcompetirádeliberararespeito'todaequalquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Minter sigilo, sob pena de responsabilidâde civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros d€ que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrâto.

Parágrafo Único

Garantia dos PÍodutos:

a) O período de garantia e de no mínimo 12 meses'

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CoNTRATANTE.

ctÁUSULA VIII - OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

bi Forne."r à coNTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações' prazos e demais

condições.
d)Acompanharaentre8adosmateriaiseavaliarasuaqualidade,semprejuizodaresponsabilidade
da coNTRATADA, podendo reiêitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

fj Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferênciâ das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestândo os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de partê da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com âs especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

Íortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e acêitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido. ,
tsAC cosrA l;;"1I::;'.1á, 
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obri8ações assumidas pela

CONTRATADA.

t) A larninirtraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA com

úr."iror, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

suadesconformidadecomasespecificaçõescontidasnesteTermodeReferência,noinstrumento
convocatório ou nâ proposta apresentada'

n1 eropor.ion", todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital'

ctÁusutA lx - REsPoN5ABILIDADE souoÁntl
Ficam desiSnãdos como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ns

857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAOA'

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade'aindaqueresultantedeimperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta' não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agente§ e prepostos, de conformidade com o art To da Lei NQ 8'666' de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçõEs ADMlNlsrRATlvAs

cometeinfraçãoadministrativa,nôstermosdaLeiNes'666,de1993edaLeiNe10520'de2002'a
CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprim€nto dâs normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Mâria do oeste, poderá, ainda,

g"iantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prevlstas no art 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusâr injustificadamente â assinâr o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

lsAc cosrA l;[1';:;l':?à,,^
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b)MultamoratóriadeO,5%(meioporcentolpordiadeatrasoinJustificadosobreovalordaparcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

sàrá aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contÍatãr com o órgão' entidade ou unidade administrativa

pula qral â Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

f) tmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

i"rdrrrr". os motivos determinantês da punição ou até que sejâ promovida a reâbilitação perante

I própria autoridade que aplicou, p"ntiidtd", que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a coNTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

ramãém fica suleita às penalidades do art' 87, lll e lv da Lei Ne 8 666' de 1993' a CoNTRATADA que:

ai fenha sofridá condenação definitiva por praticar' por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha prâticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
Parágrafo Terceiro
a apÍcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditório€aampladefesaàCoNTRATADA,obs.ervando.seoprocedimentoprevisto
na Lãi Ns 8.656, de 1993, e su bsidiariame nte a Lei Ne 9 784' de 1999'

Parágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções' levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressóes por parte da CONTRATADA'

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A ap'íicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

ParágraÍo Sexto
Assançóesadministrativasprevistasnestâcláusulaserãoaplicadassemprejuízodascominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações'

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDÉ E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,"ntag"rn com o objetivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na

tsAC cosrA ili1i",".:i'lz:3',^
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b) "prátice fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

I) lpritica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

ii "prlii." .o"r.itiva": causar dano ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às pessoas ou

,ú. 
'propri"O.a", visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

"iipráti." 
oUrtrrtiva": (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral' com o objetivo de

impedirmaterialm"nt"."p,,"çaodealega-çõesdepráticaprevistaacima;(ii)atoscujaintençãoseja
,rn0"ãi, i*t,rrrnente o exercício do áireito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA xll - DlSPoslçÕEs FlNAls

Fica eleito o toro da comarca de Pitanga/PR ' com renúncia de qualquer outro' para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato'

E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, iuntamente com as testemunhas abaixo' para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR' 28 de março de 2022
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EXÍRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 069/2022

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Paraná' pessoa jurídica de

direito público interno, com *aã i-*" l"'e de França Pereira ne 10' inscrito no CNPJ/MF sob

ns 9s.684.544/000r-zo, neste 
'at"o';fi;;;;t" 

representado pelo Prefeito Municipal' sr'

OSCAR DELCADO.

CONTRATADAT FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES ME' pessoa jurídica

de direito privado,.orn 
'"0" 

nt n-"Jo" p"'"i" a' Costa' SN' Faxinaldo Céu' Pinhão PR' inscrita

no CNPJ sob o ne: 33'932'632/0001-42'

OBJETO: 
..AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM

FUNCIONAMENTO DA CASA *'íiiO" *ú*. DO MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE -

O total do item é de RS 6'818,00 (Seis Mil e Oitocentos e dezoito reais)'

Data de assinatura: 28 de março de 2022'

Vigência: 27 l03l2O23

o"Â ôô
oORNFCOMBOCAS5OGÃO 5 880,002.940,msu

6.818

PR".

do produto/serviço

DE
0,1

BOOK,
TELAE,Z30 GBSSDI GB,DDR4

,6
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ESTADO DO P^RA\ (
PRf,TEITL R{ \II,'\ICIPAL DE S,\NT.\ \TÁRIA DO OESTE

LICÍTAÇÃO
f,\TRATO DO CO\TRÂTO Oó9/IO]2

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE. Estado do Paraná, pessoa juridica de r.tireiro público inrcmo.
com sede à Rua José de França pereira n. 10. inscriro no CNPJ/MF
sob n" 95.6E,1.5{4 0001-26. neste alo devidamente repÍescntado pelo
Prctêito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: FULNTANN ]NDUSTRIA E CoMERCIo DE
COMPUTÂDORES ME, pessoa juridica dc direito privado. com
sede na Rua Jose Pereira rJa Cosla, SN. Faxinal do Céu. pinhâo pR,
inscrita no CNPJ sob o n": 33.932.ó321000 i -42.

OBJETO: ..AQUISIçÀO DE EQUIPA}IENTOS PARA
ESCRTTORIO, PAR^ CARÀNTIR UN' BOI\I
FU\CIONAMENTO DA CASA FATIILIAR RURAL DO
]\íUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OES'TT] - PR-.

Nonr. do Í'rodub^.^ içr

Fo6Ào 5 Bo( 
^s 

coM FoRNo

NOT B«)K. PR(X'ESS,AD()R IO

GERACÀO MEMóRI^ DDR4 8 GB SSD

:5ó CB ETELA DE I6 MLECADAS

IoTAL

O total do item é de R$ 6.818,00 (Seis Mil e Oitocentos e dezoito
reais).

Data de âssinaturr: 28 de março de 2022
Vigtucia:27101/2021

Publicado por:
Milicio Vicentc Stroher

Código ldentiÍicador:4BFD0AB6

b\ \

httpsr/ Mtvw diariomunicipal com bt/amp/materia/4BFDoAB6/03AGdBq26oxbKGc4sEyHihJrxTsE3VkSNzz3RO-g8vgvNafgJmtqQtjEyz2w 
odEdT 1/1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 29103t2022. Edição 2486
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://wrrv.diariomunicipâl.com.bÍ/amp/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OTOI 2022

contrato de compra e venda, que entre sl celebram o tvtuHtcÍpto DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
A EMPTESA PATRICIA DE MORAES HINZ, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA
MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica dê direito público interno, com sede à Rua Jose
de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob ne 95.6g4.544/001-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne 707.5g4.32g-8i, e GoNTRATADA:
PATRICIA DE MoRAES HlNz, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av Bento Munhoz da
Rocha Neto, ns 4702, Distrito lndustrial Atalaia, cEp:85.100-000, na cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 06.718.646/0001-95, neste ato representada pela sra. pATRlclA DE
MoRAES HlNz, residente e domiciliado Rua visconde de Guarapuava,ne 602, centro, na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, portador da RG ne 7.718.192-0 ssp pR e do cpF ne02s.g79.539-5 2.

cúusuu I - oelrÍo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM FUNCIONAMENTO
DA cAsA FAMILIAR RURAL Do MUNtctPto DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR', conforme exigências
descritas no presente EOTTAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

cúusuLA - FUNDAMENTAçÃo tEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de ri/o7l2oo2 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico nPf lZO2Z, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS1.8OO,OO (Mil e oitocentos rêaisl, denominado valor
contratual.

Parágrafo único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações oÍçamentáriâs:

PATRICIA DE

MORAES

HINZ:02587953952

11 1,00 Próprio 750,00 750,00

ESA MADEIRA 12OX6O CI 2 GAVETAS CORES AZULi12
B/ PRETO

1 ,00 Próprio 430,00 430,00

13 PARA II\,4PRESSORA 1 ,00 Próprio 200.00 200,00
15 ESA REUNIÃO REDONDA 120 1,00 Próprio 420,0 420,OO
TOTAL I .800,00

A5rinàdo dê fomà diqiràlpor
PATRICIÁ DE MORAES

H1N202587953952
Dado§:2022.03 29 1l:43:02 -OI'OO'

Item Nome do prod uto/se rviço Ouant Mârcâ Preço
máximo

Preço
máximo
total

MESA EM L 180X150 C/ 2 GAVETAS CORES: AZl
IB/PR

@
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2022 1710 loe.ooe tz sos.tzor.ro:o 103 l+.+.so.sz.oo.oo Do ExercÍcio
2022 1720 loa.oog. r z.sos.r zor.r oaa 104 la.+ so sz.oo.oo Do Exercício

cúusurA v - FoRMA oE PAGAME To
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

cúusuu vr - colorçõrs or rrurnrel
Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Sânta Maria do
Oêste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

PaÍágrâfo Primeiro
O§ produtos descritos no item anterior devêrão êstar em total acordo com as êxigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive âs despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prâzo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
ParágraÍo TerceiÍo

pArRtcrA DE MoRAEs f';llliÉ:';ls"^?f* 
*'

HINZ:02587953952 HNZ.0258,esres)
D.dór r0220t.29 ,1 4i. 9.03m,

da
despesa

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte

recurso

Natureza da
despesa

da fonte

CúUsUI.A IV - PA6AMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágraío Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectivâ Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2022.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Na 3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.
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Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrâto designâdo
iniciará procedimênto administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo coNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a GoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitâdos os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Têrmo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suâs custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

ParáBrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâção
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departãmento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prâzo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décímo Segundo
lndependentemente da aceitação, o ad.judicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
ParáBrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mêrcadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importârá na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua âssinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

PArRtctA DE MoRAEs sil[t',i';il,^?f 
*, *,

HlÀlz:o2587951952
Dãdoí: 2022.01.29 I I 4]11 OI'OO

3

H INZ:02 58795 3952

\ts

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de FÍança Pcreira. n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fon{lFax: (042) 3ó4.1- 1359

e) Arcar com todo e qualquer custos decorrentês de manuseio, embalagem, trânsportes, fretes,
seguros, carga e descârga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este se.ja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRAÍADA da
entrega do produto em conÍormidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, parâ que não sofram danos
durante o transporte ou ârmazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto,
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Mânter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla € irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE pãra ãcompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da Barantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

pArRrcrA DE MoRAEs iilllli.,:',;'&^:i'" *'
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitâção.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII . oBRIGAçôES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pâgamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades iegais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos mateÍiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as caractêrísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somênte atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantês no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imedlata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devida mente .iustificados ê aceitos pela CONTRATANTE.

PArRtctA DE MoRA Es i;ltri:'":';l;"^:f 
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j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substatuído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quãisquêr compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

dentro das normas e condições deste Edital.

Parágraío Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágraío Segundo

O representante da Administração anotãrá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

cúusurA x - sANçôEs ADMrNrsrRATtvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentês à execução do Contrato, o município de Santa Mariâ do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art- 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

pArRtctA DE MoRAEs âillàt3i';l}^:i' "' *'
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cúUsUtA Ix - RESPoNSABItIDADE sOtIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-(x) - Assistente em Administração l.
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifacativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrâso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do ob.ieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinãntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a cONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Íenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b)Tenha praticado âtos ilícitos visando a Írustrar os ob.ietivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e â ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

ParágÍaío quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR.

ParáBraÍo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE Ê coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

PATRICIA DE MORAES 
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cúusur.l xrr - orspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, parâ dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntâmente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa l\4aria do Oeste PR, 28 de março de 2022

pArRrcrA DE MoRAEs iiilàliâi'il}"^tP'"' 
*'

HINZ:02587953952 Htilz:o2547951952
0.dú:2022 0l29 r r 4r 13{3 m'

CONTRATADA

PATRICIA DE MORAES HINZ

*ffif,o,o
pREFErro Do MUNtcÍpto /coNTRATANTE

/'<
MARCOS A

RG:9.769.349-8

TESTEMUNH

MI!ÍCIO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

8

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
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\ r !r MUNtctpto DE sANTA MARTA oo oESTE - EsrAoo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.5it,t/0001 -26

iúa JO3É OE Fi^llçA PEREIRÂ, ri! 1O ' CEP.:1s.230-000 - FOllE/f^l: (042) aaaa'12tt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O7OI2O22

CoNTRATANTE: rUUntCíptO Or SINTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua.losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-25, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

CONÍRATADA: PATRICIA DE MORAES HINZ, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av.

Bento Munhoz da Rocha Neto, ne 4702, Distrito lndustrial Atalaia, Guarapuava PR, inscrita no

cNPJ sob o ns: 05.718.646/0001-95.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM

FUNCIONAMENTO DA CASA FAMITIAR RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .

PR".

O total do item é de RS1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais).

Data de assinature:28 de março de 2022.

Vigência: 2710312023

750,00 750,001,00 lpropri
lo

11 MESA EM L 1 80X 150 C/ 2 GAVETAS CORES: AZ
TB/PR

430,001,00 le
lo

Íópri 430,0012 ESA MADEIRA 12OX6O CI 2 GAVETAS CORES
UU TB/ PRETO

200,001 00 lPropri
lo

200,0013 MESA PARA IMPRESSORA

420,00 420,001 00 lp
lo

rópri15 ESA REUNIÃO REDONDA 120

1.800,00TOTAL

Item Nome do produtolservigo Quant Marca Preço
máximo

Preço
máximo
total
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PRIFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA 1!TARIA DO OESTE

LIcIIÂÇio
EXTRATO DO COr-TRÂTO 070i 2022

oBJETo: .,AeutstÇÃo DE EeutpAMENTos pARÀ EscRrToRto, PARA CARANT|R uM BoM FUNctoNAMIiNTo DA cAsA
FÀMILIAR RURAL DO MUI{ICIPIO DE SANTA \IÀRIA DO OESTE. PR".

^ 'otal do item é de R$1.800.00 (Mil e Oitoceítos Reais)

Daaâ de assinaturr: 28 de março de 2022-

vigênciat 2'110312023

Publicrdo poÍ:
Milicio Vicentc Stroher

Código ldentiÍicrdor:C5EE95Cli

Notu d. prodúro/e^iÇ{

I MtSA EM L lú0x150 C I cAvEI^5 coREs:AZ TB,TR

tl MESA MADEIR-À I2OX6O C ] ÚAVETASCORES 
^ZUI-TTB]PRET{)

vFsÁ RFITNIÀoREDoNDÀ tto
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A verifiôação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código idenliÍicador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^^^l/w.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C5EE95C8/O3AGdBq2scd-3JiBWWP8TsyJHFNJzO6HPzFlZoDPmSoc[.4cny80RGy-MyxpxcClS
1t1

CONTRATANTE: MUNICÍPiO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo. com sede à Rua

José de !'rança Pereira n' 10. inscrito llo CNPJ/MI- sob n'95.684.544/0001-26, nesle alo devidame[te represcntado pclo Prcfeito Mulicipal, Sr'

OSCAR DELGADO,
CONTRÁTADÂ: PATRICIA DE MORÂES HINZ pessoa juídica de direito privado, conr sede na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, n'4702,
Diskito lndusúial Atalaia, Guarapuava PR. inscrita no CNPJ sob o n": 06.7 I 8.(íót0001-95.

lr'ap'. l.*o.m

,r luese rrr^ ruenrsson^ lr«,m

1,r,,,


